
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampãio, ne 08, le andar, Cêntro, Souto soâÍês - Bahia, CEP 46.990'000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - TelêÍax: (07513.t39-215o I 2125

coMtssÃo DE LlclrAçÃo

Modalidade: Dispensa No 035/2023PMSSDl

Repartição:
09 - Secretaria Municipal de Transporte

Conrratado: CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, |NSCT|IO NO CNPJ/MF SOb O N",

18.810.874IOOO1-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, AndaraÍ/BA. CEP 46.83G000

Julgamento Data.0919312023

CPL e Equipe de Apoio instÍtuída pelo Decreto/GP N" 37712023-

COMISSÃO:

OBJETO: ContrataÉo de serviços de locação de 01 trator esteiÍa, incluindo motorista e/ou operador'
para manutenção dL estradas vicinais e dêmais necessidadês do município, conforme intêressê da

secretaria municipal de transpoÍte destê município'

I

^tflAmaury Alffs Batista Junior
Presidente da CPL

odi et iod Souza José Fábi de Souza
MêmbroM b



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 08, 1l endaÍ, Centro, souto Soarês - Bahia, CEP tt6'990-«)0

CNPI 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 035/2O23PMSSDI

Da: Secretaria de Administração Gêral.
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitaçôes e Contratos

Senhora Secrêtária,

Diante da necessidade venho solicitar a contratação de serviços de locação de 0í trator esteira,

incluindo motorista e/ou operador, para manutenÉo dê estradas vicinais e demais nêcêssidades do

município, conforme interesse da secretaria municipal de transporte deste município.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contrataÉo do CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OO

ctãcutTo Do oIAMANTE DA cHAPADA DIAMANTINA - clDcD, inscrito no CNPJ/MF sob o n'.
18.810.874/OOO1-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.83G000,
por ser prestadora de qualidade e com vasta experiência no ramo.

Solicitamos ainda deste setor Íinanceiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraçáo

do Procêsso de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

-;Aac{r+/ 
X-e 5o^+..,-1. Car.W

ANDRÉ LU|Z§AMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Souto Soares/BA, 09 de Março de 2023.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1r endar, CentÍo, Souto Soares - Behia, CEP 46.99O'(x)0

CNPJ 13.922.554/0qr1-98 - Telêfax: (07513339-2150 I 2128

ESPACHO DE MATIVA DE C S E PREUSÃO E

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instruçáo do presente processo, informamos que

existe doiaÇáo orçamentária para cobertura da despesa no valor de R$ 7.875,00 (Sete mil, oitocentos

e setenta e cinco reais), consignada nas seguintes dotaçôes orcamentária do orçamento vigente:

As despesas dêconentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

UNIDADE ORçAMENTÁR,A: 02,09.01 - Sêcretarid llluniciPal de Transporte.
qROJETo| Ailv,DADE: 2151- Man. e Desênvolvimento das Açóes da Sec. Municipal de Transportes.
ELEIíENTO DE DESPESÁ: 3390.39 - Outros SêÍviços dê lerceiros - Pessoa Juidica'
FONTE: 1500

SOR AM NT

Souto Soares - BA, 09 de Março de

nto de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Âv. ,osé Sampâio, ns 08, le andar, CentÍo, Souto Soeres - Bahie, CEP 46.990"mO

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfaxr (075) 3339-2150 / 2128

AUTO PARA ABERTU RA DO PROCESSO D E DISPENSA DE LrcrrAcÃo

Senhor Presidente da Comissáo Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado

sob o no O3S/2O23PMSSD|, previstas no aÍl. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do

referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 09 de Março de 2023.

\,/r*l"J ú^5 9,",+tt to{L\\
ANORÉ LU|Z-SAMPAIO CARDOSO

Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, 1s andar, Centío, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0OOl-98 - Telefax: (07513339'2150 I ZLZS

.t - A solicitaçáo do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação de serviços de locação de Oí trator esteira, incluindo motorista e/ou operador, para

manutenÉo de estrãdas vicinaii e demais necessidades do municÍpio, conforme interesse da

secretaria municipal de transporte deste município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

PROCESSO DE OISPENSA DE LlClrAÇÃO

ATO OE DISPENSA DE LICITAçÃO No 03s/2023PilSSDl

Proposta

1 - proponente - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRcUITO DO

DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIOCD, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb O N..

18.810.874/OOO1-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, AndaraÍ/BA. CEP 46 83G000'

2 - A Proposta apresentada para prestação dos serviços tem o valor de Rs 7.875,00 (sete mil,

oitocentos e sêtenta e cinco reais), conforme orçamento anexo'

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitaçáo com basê no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soâres - Bahiã, CEP 45.990'OOO

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Têlêfax: (07513339-2150 I 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das consideraçôes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n' O35|20223PMSSD|, para que seja

emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de LicitaÉo, visto o
preceituado no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e altêrações posteriores.

Souto Soares - BA, 09 de Março de 2023.

COMISSÃO:

tu
Amaury Alves Batista Junior

Presidente da CPL

Souza Joséodi ei A dê Souza
Membro

àbta



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le endaÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G'qlO

cNPJ 13.922,554/0001-98 -ÍêlêÍax: (07513339-2130 I 2128

- BA, 09 de Março de 2023

adeu de Oliveira
Assessor JurÍdico
OAB-BA sob o no 30.358

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação n' 035/2023PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a contratação de serviços de locação de 0'l trator esteira, incluindo

motorista e/ou operador, para manutençáo de estradas vicinais e demais necessidades do município,

mnforme interesse da secretaria municipal de transporte deste município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a õonsecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal

ressalva a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaaão, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no aÍtigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidede

de competição, sendo lícito ao administradoi agir movido pela discricionariedade, visando' única e

exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do art. 24,

ll - para outros serviços e compras de valor até 1Oo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez.

PARECER JURIDICO

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, n-" 08, le andar, centro, Souto soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNP., 13.922.554/0m1-98 -Telefax: (07513339-2150 I Zl28

DISPENSA DE LTCTTACÃO No 035/ 23PMSSDI.

O Munípio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais e constitucionais

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 ll da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de

Liciiação, visto manifestação no parecer ,lurídico. Em conseqüência o cONsoRclO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAI'IANTE OA CHAPADA
DTAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 18.810.874/0001-70, com sede Praça

Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, convocada para assinatuÍa do

contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - 09 de MaÍço de 2023.

.?**73-Wi üJ",,fu,
ANDRÉ LUIZSAMPAIO CARDOSO

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99(X)o0

CNPJ 13.922.5í10001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGACÃO/ADJUDtcAcÃo

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo dê Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municioalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor do

õôHsónCró TNTERúUNtcipAL DE DESENVOLVIMENTo DO clRCUlTo DO DIAMANTE DA

CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.874/0001-70' com sede

Éraça Àurefiano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, para os serviços de locaÇáo de

01 irator esteira, incluindo motorista e/ou operador, para manutençáo de estradas vicinais e demais

necessidades do município, conforme interesse da secretaria municipal de transporte destê municÍpio,

no valor global de R$ 7.875,00 (Sête mil' oitocentos e setenta e cinco reais)'

Souto Soares - BA, 09 de Março de 2023.

r-/^o Cl^r5 at,$" &rlw
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

Prefeito MuniciPal
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CIRCUITO
como rcmc

ESTATI]TO §olCIAL

INIER}II'NTqPAL DE DE§SNVOLYNffiNIO DO CXRCUITO

DIAMANTE DA CHAPÁI'A DIAMANTINA - CICDC

CONSóRCIO CUAPAI)A FOnIT,

TÍTULOI
CONSTTTTIIÇÃO, SEDE, DUNAçÃO, ÁREA DE

ATUAÇÂO E FINALIDADES

CAPfTLOI
DA DENOMINAÇÃO E CON§TITUIÇÃO

INTERMUNICIPAL DE DE§ENVOLVIMENTO IX)
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CICDC' gue tctn

CONSÓRCIO CHAPADA FORIT, é autarguia interfcderativa'

cada ente vo que o compõe. úo tcm fins lucrativos, Po§sui autonomia

e patrimoniat, em coDsooâúcil com as disposições emanadas

da I*i ll.l07, dc 06 de àbrit de 2005, Decreto FedeÍal no 6.O17, de 17 de

janoiro de 201 Código Civil Brasileiro e deoais legislações peÉinentes e aplicáveis á

cspécie, pelo Estaüto Social. 8lém de nomras c egulamenlos çe vier a adotar

akavés de

CAPÍTI'LOtr

DAÁREA DE ATUAçÃO, SEDE E DITRAçÃO

Art 2'. O RCÍO CEAPADA FORTE é formado pelos Municípios de

ABAhAIBA, ANI}ARAí/BA BARRA DA ESTTVA/BÀ BOA VI§TA I'O
TTJPIIWBÀ BONINAI./BÀ IAÇU/BÂ, IBICOARA/BÀ IBIQUERA/BÀ

IRAQUARâ/BA, ITABERABA/BÀ TTAETTIBA"

LENCÓIVBA, MARCIONILIO SOUZA/BÀ MUCUGÊ/BA"

PALMEIRÁS/BÀ PIATÃ/BA' §EABRÁ/BA

com juridica dc dircito públicq inrcgrantc da Adminisração lodircta do

NOVA ê

Art 3'. A atuaçâo do CON§óRCIO CHÁPAIIA FORTE seni fonaada pclos

tenitórios dos suÊ a integraru coostituindo'se numa unidade tcrrilorial sem

limites P8tã À§ 6aalidadee a que se propõe, respeitadas as arÍonomias

runicipais.

Art 4'. Nas dp criaçâo, frrsão, incorporação ou desmernbrameato

I

I

I

I

I
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municípios

mutriclpios

FORTE,

Ârt. f. Os

conform€

coÍrtratuais

ArL 6'. Ao
exigir junto

contraauis e

ArL T. Ê.

FORTE a

E:recuüva, a

aprecia$o da

consorciado,

§1" Os novos

fazer parte da

§ 2'Senâ
a ratificsção

§ 3'A
seÉ válida

§{' O cote da

cujo nome

mediante

e ratificado,

§ f,.A
Geral, impl

Art.8'. O CO

Art. 9p. A
Muaicipio de

atividades em

Per{grefo
meacionada

J

I
I
I

i
I
I

rt

ffibÔlltrsoDoumnhs

R.r{oclllePe6s.Júidhas

ou subscritores do Protocolo de
Núaai - Bahia

automaücamente tidos como membÍos do CÚNSÔRCIO CEAPAD
a csses novos MuÍlicípios o dislosto ncstc Esta§Ío.

consorciadm parriciparao do CÍ)NSÓRCIO CIIAPN)A FORTE

€xpre$a atsaws do cootrato dc raeio e de PrcgraEa, ohigações

e demais obrigações definidas cm lei.

consorciado adirpleofc com suas obrigações é assegurado o direito de

arlnitis§açâor do coosórcio o pleno cunPrimeÍtto das clÁusulas

instrumentos pertinentes, bem como a aplicaSo de saaçôes.

o ingrc*so de novos municípios ao CON§ÓRCIO CHAPADA
momcoto, o que s€ faná com o pcdido forüd â Secraaria

apos uralise de atcndimento aos Íequfuito§ lcgais' colocará à

Geral quc dccidira pcla sceitaÉo ou não do novo

ípios mcncionados ao caput d6te Anigo devcrão' obriptoriamcnrc.

da Chapada Dionantina;

admitido como consoÍciado o erte da Fêderação que efetuar

2 (dois) anos da data da primeira nrbscrição deste insmrmento.

realizada após 2 (dois) anos da data da primeira subacriçôo somentc

da Assembleia GsrâI.

que prereoda inEgraro CoN§ÓRCIO CHAPAIIA FORTE e

tenha constado do Protocolo de Intençõeg someote podera Êzêlo

no Contrato de Crnsórcio Priblico' aprovado pela Asscmblcia Geral

lei, por cada um dos colsorciados.

do protocolo de intenfões, com reseívas' aprovado em Assemblcia

consorciamento paÍcial ou condicional' -

O CHÂPADA FORTE tená praa de &raçio indetetminado'

administrativa do coNsÓRCXO CEÂPADA FORTE sera o

Estado ds Búia, podcndo haver o desenvotvimento de

, laboratórios ou uoidadcs localiz-'l"e cm ouÚos MunicíPio§'

A sede administative do coNsÓRcto CIIAPÂDA
deste aÍtigo poderá scr alterada pela Assembleia Ger8l'

dccisão de 3/5 consorciados

I
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r)
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I rlsi

m)
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RsCiíü de Pes§' JÚi{ÍEas

AnúaÍal

CAPfTULOIIt
DAS FINALIDADES E I'O§ OBJETIVOS

Arr. f0. os limites legais e constiurcionais o CONSÓBCIO CEAPADA

FORTE tem objetivos:

o conjunto dos rnuoicipios quc o integrarn, ern oatéria referente à sua

finalidadc c comum. pctãrte qualquer oura cntidade de dircio publico

p.t*do, e inÍernacional,

tr - Planejar, supervisionar, orientar, gprir, exccutar Projetoc contmlar e

avaliar as atividades do CúN§ÓnCfO.

àfasc na na educaSo, no nrrisrno, oa inÊaestrunrrq na cadeia produtiva de

proteína da agricultura, no meio ambieote e no cspoÍtc.

ÂÊu-o CIIAPADA Í'ORTE, rem por finatidadcs:

III-
forma

I - Plaoojar,

medidas

região

de:

e) Educa$o e

b) Educaçeo

c) Saúde;

d) Turismo:
e) Recursos

f) Cultura e

residuos

l) llsbitsção;

n) Esporte.
Il * o apoio:

a) à 8es6o
de cidadÍios e

o desenvolvimento sustea6vel visando o beo'estar das pcssoas de

justa, ecologicsmetrte eqüilibrada e economicamente üável, com

cxercitar as firoçõcs de gerenciamento e cxecutar PÍogràlrus e

a ptomovor c acelerar o desenvolvimento sócio'cconô'rrico da

no tcrritório dos municlpios coasorçiados, cspecialmente aas áreas

Regursos

Agricul

ental;

Produtiva da hoteína Animal;

o gerenciameno, o tratamento e a destinação finat dos

strativ? e finÁncêira muaicipal, inclusive tleinamento e

Ímrmcryars;

\
b) ao e gestâo urbana e tsrritorial ou intermunicipa l,

I

I

I

roÍIIla

s(lc
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I

I

inclusive

visando

h) ao

I) ao

,)â

Deseavol

lV -a

T

il
I

V -a

,t

I

Vl -a

vill
tx
entre os

§11

c)

C*mOltttle s DoqÍnênto§

R.gÉFcivilde Pe§s' Jurilicas

fimdifoia e mobilidade
c) à gesüto e de infuBtsutr.rã acÍopottúria" atendidos os terme dc

detegação da

d) À gestão

fiscalização;

politica ambienal, iaclusive subsidiando a ernissão de liceÍrças e a

e) à gestão de estratêgias de desenvolümento das poliücas educacionais

necessidades dos Mrmicípios c do Tenirório;

fl ao planej e ges6o das políticas de saúde, objetivando ateudÉÍ âs

necessidades Municipios e do Território;
c gestão das políticas do Turismo, tendo em visa o potencial

tr.nístico dos e do Território;
c gestito das politicas da agricultur* tendo como objaivo atendeÍ

as demaudas adas para rgriculnrn frmiliar, assim como fomentar a geração de

cúPrego e tro carnPo;

e gestão das politicas da cultura, objctivaodo p'reservas e incentivar

as tÉdições e do Território;
produtiva e de prcteina animal.

a *ecução de sceltratizadâ da Política Estaôral de
da cadeia

Utbano;
de forma desceotratizda da Politica EstaÂEl dc Cultura, bea como

a integraçâo ações de politica culnual dos eltes da Federaçâo consorciados;

na formulaçâo da Politica Estadual de Plancjamento e

bem como na cxccução de ações a cla rtlaüvas;

de beos ou a execução dc obras Para o uso comPoÍilhaô ou

onsorciados, bem como a administraçito desses bens ou outlos ctja

4

lll -o e

indiúdual dos

gestão venha a

comodato;

Vll -a de licitações compartilbadas de que decorÍa cotrtrato a ser celcb'rado

por órgÊo ou da administação direta ou indireta de consorciado.

de serviços de assistêrcia técnica e cxtro§ão ÍuÍÊI.

cemge,onato de diversas modalidades esportivas, visando estimular'

associadc, a prâtica espoíiva de atiüdadc fisica para todas as idad$'

para desenvol o bcm estar e â socislização dos muoicípcs.

Econôuico Regional:

e) Atuar pelo e modcrniz#o de corrptexos e sctorcs c*at'Égicos para

destrcândose o ramo da cadeia produtiva automoüva' doatividade regional,

complexo

mccânica,

cosmética, movelcira. gráfica, consrcção civil' metal-

comércio e scrviços;

b) Fortatecer paÍqrrê tecnológico regional;

Ordenamento

d) Desenvol

logísitica,
qualidadel

eot€gue ao Consorcio mediante doçào, ccsâ0,/concessão de rso e

poüticas de incentivo às micro e pegwaas empÍ€sas;

stividades de apoio à modcmizaÉo da economia regioaal" como a

da ürfonração, t lccomunicações, desigo, cng€mhaÍir e

e) Promover üsaado a çra$o de tsabalho e rada;

s) ao

I
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c)

ÍEgulação,

públicos

rnalona

§ 6'. Ás
refcrir a

ente

I

I

I

óIthe thaÍner'los

Rcflüo Ciú de Pes. Jurftlhas

Andami -Aahh

5

§2o. Desonvol Rural:

a) Promover

compôem o

desgrvolvioento ruml intcgrado e sustetrtável dos municipios 9e
O, diagnosticaado problemas prioritários aprcsealando e

vas a fim de saná-losl

potencialidades locais;

e pncmoçào do homern e da mulhcr do campo, melhorar e

nanrais existentes, e ainda contribuir para a garantia de politicas

parte do CoNsÓRclo.
gestâo associada:

refere ao exerc.ício de compctências rclativas ao planejmtcnto'

ou o modclo dc pÍaítação, inclusive cotrtrÀtação' dos serviços

nos tcrmos de decisão da Assemblcia Geral, exigida a manifcstação da

dos entrs coDsorc isdog;

refere à prestaçâo dos serviços pelo proprio Consórcio' depeadcrá dâ

to de programa.

ou produzidos rra forrna do inciso VI, deste artigo, inclusivc os

ou investimentos cm comurr, tcrão o scu uso e propriedade

corfrto erte os cntês cousorciados i*rrcssadm e o CON§ÓROO

descovolvefldo

b) Foralecer

públicas para familiq
técnica e extensâo rural paa agricultorcs e agricultorasQ Promover

e comunidadcs radicionais c assetrtados do reforma agnária quando

desenvolümento e a autonomia das mulhercs e da juvcntude nrrat

atraves da

orgaaização

produtiva e econômica, por meio do acesso à formação' a

e à cidadania;

com o Govenro do Ertado para atender a agriculnra âmiliar dos

prcservar os

f) Firmar
municipios

§ 3'. No âmb

I - no quc

ll - no que

celebraçâo de

§ 4'. Os bems

derivados de

disciplinados

o Estado da

§ S. Em caso

I - realizar
programas, inc

CEAPADA

§ 5'. Omisso o aencionado no § 2o, nos casos dê rctiÍada dc cmsorciado ou de

extinÉo do

consorciados

os bens pêÍmanccaÍeo cm condomínio estÍc os entes

contibuiram para a sua aqúsição ou produçlo.

coryonilhadas mEncionadas no inciso VII, deste srtigo' Poderâo sê

atiüdade de interesse de consorciado, nÊo ficando adstritas ao

steodimeoto especifi cas do Consorcio.

§ 7. A gestão dc serviços de traasporte público intcrmuaicipal dependcra de

extinção do

Art 12. Pan abilizar as finãlidades mencionadas no AÍ. I l, o

CHAPADA poderá:

ratificar o presente instrumento.

aqúsiSo de bens, pelo C,onsórcio, através de doa$o dircta dc algum

cstc bcm retornani ao MuoicÍpio doador, iurcdiatameatc' em caso de

t-écúicos e pcsquisa+ elaborar c monitorar plano's'

ve para obtcnçâo de recrrsos cstaduais ou federais;

I

I

't
I

I

I

;

I
I

I

I

familiarcs,
for o caso;

e) Estimular

t

lía{.1

r
tTAC:àt
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nA& Clf Oe ness. JuíHicas 
;

' *,.*n Sr*
bens que entendcr necessários, oe quafu iiEEffis€@;
acordoq ajustes, teimos de parcerias, coovêoios, contratos e,/ou

6

a iniciatina entidades do terceiro setoÍ e orgÊni$nos internacionais, confcnne

legislaçâo e aplicável. bem como rcccbcr auxílios. contibuições e subíveoções

de outras e órgâos de goverao ou da iniciativa p,rivada, visando à melhoú da

quaüdade do prestaô, sua exponsâo e modicidadc;

M - prest8Í

interessados;

V - rcgular
convênio com

por meio de contrato de prognma que celebrar com o§ tittlâr€s

fiscalizar a prestaSo de seirriços públicos, diretrmonte ou medimre

municipal ou estadual;

vr manter ou üabilizar s exêcução de obras, inclusive mediante liciaçâo e

celebraçào de

Vll - a&nini
ou teroo de

administativos, em especial os de cqrcessão ou pcrmissão;

dirrtâ ou indirEtamenE, por concessào, pamissão, cootato dc ge*ão

os serviços previstos nG prograutas de tÍab6lho, pÍogramas

projetoo afins e relativos ôs áÍ€8s de sua stuaÉo, de fo,rta suplernentar

ou desde que disponível pelos muuicipios associados, mediaate coÍtÍato
de gesÉo e de preço pri'blico, nos t ínos da lei Federal n" I I . 107/20051

bcas;vut -
lX desapro,priaçõas c instituir servidões no8 termos de declan$o de

utiüdade ou púlican ou de interessc sociah

x e prestar assist€ocia técrica" administrativa, contrüil e jurÍdica aos

Municípioe
cidadãos e lideranças dos Municípios consorciados, scrvidores do

dos cntes da Fedenção consorciados;

campsúâs educativas e oobilizar a sociedadc civil para a gestâo
CONSÓRCIO

participativa;
XIll - formu

ll - adquirir
il
instÍumentos
trabalhos, as

x[

sistemas

XV - exeÍser

XVI - rever e

de qualquer naturczs, compativeis corr os programas dc

e os objetivos do CONSóRCIO, com a adminislração pública,

implrnlar, operar e manter sisEmss de infourações articulados com os

e ucional cortcspoodentes;

poder de policia admiaistratirm;

taxas e tarifas de serviços públicos' bÊB coülo ehborâr estudos

púlicos, iuclusive mediante conv'enio com entidadcs privadas ou

xv- publicar rcüstas ou oufos periódicos, csjilhrs, maou"is e quaisquer

matcrisis ou informativos, irnp,ressos ou em meio elaónico, bsra couro

promover a di gação e suporte das ações do Consorcio por qualqucr esP&ie dc oidia;

e plaoilhas aos clstos db,s serviços e sua recuperação;

XVll - emitir de cobrança e exeÍser atiúdadÉ de arrecadação de tari&s e

de outros
púlicas;
XVlll - prestar operacional para o fimcionamcnto de frrndos e conselhos;

xx- os ütrlares, ou p8Íte deles, em con§Bto de concessão eleürado após

licitação, ou
públicos;

co[trato de pÍograms que possua por objeto a PrestaÉo dc

L
xx- iécnicos para informr o ücenc iarnento ambiental c

I

I

I

I
T

I

I

I

I

i
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Calüio de Tihh s hqflEntos

RrçfoftlôPoaJutÍxs

A,nrel. Eehb

Ul - pÍestâÍ dc úilidade pública de plauejamenlo, çsüiq operação, educaçâo,

apücaçâo de e Íiscalizçâo dos sistemas locais de trânsito e dos modos de

7

traospoÍte

Código dc

xxil -
que sejarl

DA

colaivos dos consorciados e deoais prenogativas previstas no

Brasileim, ou dc outra atividade dire8mente relacionada;

compctências necessárias à fiel exeoçâo de cua§ finslida&s e

com o seu regime jurídico.

rfnn on
DO CONTRÀTO DE PROGRáMA E DE RATEIO, DOS

DIREITO§ E DEYERES IX)§ OONSORCIAIX)S

CAPÍTT'IO I
GE§TÂO A§SOCIÀDA DO§ §ERVIÇO§ rÚrUrCOS

NSÓRCIO CEÁ"PADA RORTE a pesta@ de serviçoo previstos

D

Art 13. Os

delegmdo ao

DesL estatuto

Art l{. Os

L

CAPfTT]LOtr

DO CONTRATO DE PROGRAITIA

de progÍâms" tendo por objcto a totalidade ou PaÍtc dos o§ctivos
e finalidades nos artigos l0 e I I deste estatuto, serão Íirmados por cada enle

consorciado O CONSÓRCXO CEAPÂDA TORTE.

§l'. o pmgrama deverá:

I - atender à de concessões e

procedimcntos gue garatrtam a tra[spaÉncia da gestâo ecoaômica c

finauceira de serviço cm relação a cada um de setrs ütulaIrs.

§2'. O
autarquias, de direito púlico ou privado. emp,resas prüblicas ou sociedades de

ecooomla iategraates ds a&trinistÍação hdiÍ€ta de um dos entcs consorciados,

dispensada a

8.«6^993.
tago pública, Dos tsÍDlos do art. 24, inciso )O(VI, da Iri no

§3". Nos casos que a gpstão agsociada envolver a p,restação de scrviços por órgão ou

cntidade de dos cntes consorciados, haverá o reembolso firarceiro peloe sewiços

prestados, na

FORTE,cm
dos rralorca estabetecidos pclo CONSÓnCIO CHAPAITA

dc rateio ou contrato de prcstação de serviçosr descontadas a taxa

§ 4'A c a revisão dor ptaoos c rcgulameotos de serviços púbücos

vcúam a ser pclo CONSORCTO obcdecerão às diretrizcs esta

Contrato de aÊto ao seu objeto.

li

:

I

I

I

I

I

consorciados autodzam a gestão associada de serviços públicos

CIIAPAITA FORTE poderá cclcbrar contrato de programa com
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§5poc podeú criar seu frmdo de finenciamento, üsaado atender as

necessidades coEtÍatos e prograDas.

8

Art 15. Os

ArL 16. Os

CUAPADA

CONSÓ CHAPADÂ FIORTE e t€Íilo poÍ objeto a dixiplioa da ertega de

recuÍsos 80 Íro8 tcÍmos e valorcs estabelecidos pcla Asseobleia Geral
conforme III, o qual scrá revisado anuaknente.

§r.o & nteio scrá formalizado em cada exercício e o Va?o de vigência scrá

dotação orçamcotári4 com seus nalorçs fixados de acotdo com o índicc
cada Munidpio, êxcêto os coütretos de ratcio qrE teÍrh8E por objeto

projetos con§bteÍttB em pÍogtunas c Eções c@tcEphdos cm plano
plurianual.

§2'. É apli.açâo de recursos eotrçgues por nrcio dc contrato dc rateio para o

atendimento deçesas geoêricas. inclüsive tsmsfeÍêtrcias ou operações dc crédito.

§3'. Os isolados ou em coojunto, bem como o CONSÓRCIO
CHAPADA
previstas uo

§{'. Os cobrados pclo CONSÓRCIO CHAPADA rORTE, por eontÍato de

ratcio ou de de serviços, scÍão na proporção do custo na prestação dor
serviços, neste os vrloÍes com dcprcciação do capital, fonraçâo de

patrimônio,

estabelecer.

de adurinis§zçào, enEe outros nalorcs que a Assernbleia Geral

CAPÍTUIOW

DIREITO§ E DO§ DEVERE§ DOS CONSORCIAIX)S

que integram o +adro de consoroiados do CONSÓRCIO
nele terão reprcsentaÉo por sEus prefeitos municipais, como

membros tinrl e cono srplentes os vice'grefeitos.

ArL I?. direitos dos consorciadm:

das Asemblcias c discutir os assutrlos submetidos à apreciação dos

consorciados;

ll - votar e votado;

que visem atênder âos objeüvos e interesses dos Muaicípios c

dO CONSÓRCIO CEAPADA FORTE;

a SecÍetsria Executiva e o Consetho Fiscal do

CAP TUIOItr
I'O CONTRATO DERATEIO

de rateio serão firmados por cada eate consorciado com o

de rateio.

lv
CEAPADA RTE, nas cmdiçõcs estabelecidas oestr Esisruto;

I

I

;

1
I

i
I
I

são partes legítinus para exigir o cumprimcnto das obrigaçôes
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vll-

formal de

§2'.A

§4'- O"
Consórcio,

Art 18.

üt

lv

Art 19. O

I - Assem

II-
III - Vice

1

ütlbrohamntos

R.ÉuÇivl ô P!$. JüÍi,icas

- Bahia
V - guaodo com suáu; obrigações, de das

dc lntençõcs, Cortrato de Prognoa, EshnÍo Social e Cootrato

O CtrAPADA FORTE;

por escrito, a qualquer tanpo, quaisquer infonoações sobre os negocios

e/ou ações do

do Consorciq obedecidas às condiçôes estabelecidas neste Estattto c

no Protocolo Iltstrçô€s.

§ Io. Ao ente é facultado pedido dc retirada com pÉvia comunicação

(60) dias, obtida a deüda autorizaçâo legislatira.
Geral proüdenciani a partir da comunicaçào dc exclusão de guc

tal^ o caput artigo, a compatibilização dos custos dos planos, projetos, estudo,

pÍo8ramas, ou vidadcs de que participe o consorciado excludentc, eatrc os dcmais
consorciados

§3'- Não há" Consorciados, diÍeitos e obrigações ÍecipÍocas.

oào sâo titulares dc quota ou ôaçâo ideal do patrimônio do

inv.íüdos quaisqucr negociosjuÍídicos que o te,raham por objeto.

tlcvcres dos consorciados:

| - cumpú faar cumprir o C.ontrato de Prograroa, o Estatrto e o Regincoto

9

cláusulas do
de Rateio do

Intemo, em

Rateio;

quanto ao pagamcnto das contribuiçôcs prwistas !o CoÀEalo de

ll - acatar daermioaçôe,s da Assembleia Geral, annprindo con as deliberqpes e

obrigaç6cs do CEÂPADA FORTE, em especial, ao que determina o
Contrato de e o Contrato de Rateio;

para o descnvolvimento das atividades do CON§ÓRCIO CEÀPADA
FORTE, bem

colaboradores;

conribuir com a oÍdem e a harmonia entre os coosorciados e

úiramentc das retmiôes e assembleias gerais do CONSÓRCIO
CHAPAI)A

TÍTULOru
DA E§TRUTURA E COMPETÊNCTAS

cAPfru.or
DAESTRUTT'RA

§ÓRCIO CUAPADA FORTE terá a segrdrte estrutura b&ica:

(Conselho de Prefeitos);
do Consórcio;

do Consorcio;

dc AdníinistraÉo; \IV-

I

I

I

I

;

I

'lI
I
I

DA
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integram o

I-dos
II - das

§2". As Di
pmpnos

Art 20. A
composto

§ I'Os
reuniões da

assumra a

salvo se o
eryccifica, o

Ássembleia
corsorciado,

§ 4".

Geral.

Art 21. A

it
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'l

,l
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CiltbôlltIge Doqírglto§

tivo; Rog!üo CiYü dE P€ss JuÍÍdbas

Executivat AndanaÍ - &hia

InÊ8€strutur4

do Turismo e Meio Ambiente;

tX - Diretori Cadcia ?mdutiva de Pmteíu Animal c Agricultura:

e EducaçPo e Tecoologia;

écnicas;

§ 11 É asso à sociedadc ciül o direito de participar dos órgãos colegiados quc

com exceção:

no inciso I do caput e os que nele se circunscrweÍtr;
de licilaçáo ou de nauteza disciplirur.

constaDtes dos incisos VIl, VIU, D( e X serão rssurni.l'§ p€los
dc forma não remrmerada.

CAPfTULOtr

DAA§SEMBLEIA GERIL

SEÇÃOI

DO FT,INCIONAMENTO

ia GeÍaL iastâucia mádma do Consórcio é órgôo colegiado
de todos os entcs da Federação conso,rciados.

dos Mrmicipios consorciados podedo participar de todas as

Geral cmr direito a voz
§ 2n No caso ausêúcia do Prefeito de consorciado, o Vice-Prefeito Ícspcc'tivo,

do cote na Assembloia Geral, inclusivc com direito a voto,
ewiar reprcseotante especiatneote designado, mcdiarte procuração

assumiÉ os dircitos de voz e Yoto.

§ 3'. Nenhum do Consórcio podená rpreseatar gualquer entc consorciado na

, e nsúum servidor de ente consorcíado podcrá rcpresentar outro ente
sc houver exceções prcüstas no estahÍo.

ÍEpr€sentú dois ou mais consorciados trr mesnâ Àssêmbleia

Geral reunir-scá ordinariamente ao menos 4 (Cu8tÍo) ve,zês por

10

ano. na foma
Prcsidente do

Dos estatuto$ e, extraondinariamcotê, sempÍe qu€ convocsda, pe
ou por, no "'l"ino uD tetço (l/3) doa cates consorciados.

Parágrafo A cotrvocsção das Assembleias Creais Ordiruirias e extraordir!ári8s
t
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R!o{o CiYl ê Pes. JutfiÍcas

scni feita minima de 72 (sctenta e a sua

rcalizaçâo, ampla diwlgação por meio de publicação no órgão de impreosa oficial
do C.onsórcio, corro via itrterneL

Art,22. Na
(um) voto.

bleia Geral, cada um dos Municipios consorciados teá direito a 0l

§ l" O voto público, nominal e aberto.

§ 2'O do Consorcio, salvo nas eleiçõcs, nas dêstituições e nas decisões gue
exijam g votará apenas para dese[patrr.

§30.H ealre os membros, às eleições e as deliberações pod€rão ser
adotadas por

Art 23. A
quiitos) dos consorciados.

11

ArL 24, A
metade dos consorciados, exceto sobrr as matéús que exijam guorum suçcior
nos teÍmos instumento ou dos estafutos.

Art 25. As da AssEmbleia Gersl seÍeo tomadaq salvo as exceçôes previstas
neste e nos estatutos, mediante maioria dc, pelo menos, meade rnais um
dos votos dos

sEçÃoII
DA§COMPETÊNCIA§

Art.26. à Assembleia Geral:

I - homolo
Protocolo dê apos 2 (dois) anos de sua subscrição;

tr - aplicar a
comorciado;

de exclusâo do C.onsórcio, bem como desligar cmporariamente

III - elaborar esbtutos do Consórcio e aprovar as suas alterações;

desüiuir o PrEsidente do Consórcio ou membm do Conselho deIV - elcger

V - aprovar:

e) orçamento de inrcstimeatos;

b) programa de u:abalho;

c)o anual do Consórcio, bem como os respectivos cÍeditos sdicionsis,
inclusive a de aportes a screm cobertos por FecuÍsos advinôs de contrato

I

I

I
I
I

I

I

I

I

Geral instalar-sê-á com a presênça de pelo mcnos 2/5 (dois

Geral somente poderá delibenr com â pÍesenç8 de msis da

o ingresso no Consórcio de ente federatiro que teúa ratificado o
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rajeio;

d) aprovar
dc scrviços
coúÍatos de

IX- aceitar a

da prestação de sorviçc públicos e seus gerenciamentos de6nidos

de l7 dej

póprios e cspecíficoo, obedecidas as fiDslidadca prcclpuas do
obcdecidas as definições exaradas no artigo lo, do Decrao no 6.017,
dD,2ú7.

operaçõcs de cédito;

e a oneraçâo de bens do Consórcio ou a onerat'o daquclcs que, oos
termos de de pograma, teubzm sido outorgcdos os direitos de exploraçâo ao
Consórcio;

VI - Del sob're a proposta orçementÁria, balançog relatórios e prestaçâo d€

coobs em

; atendidos os requisilos prcvistos nos estatutos:
a) osp
turiruro,

vos à gesülo do território, habitação, regularizaçeo fuodiríria,
uóano e inrenrbano na fuea de atuâçro do coosorcio,

runl; cducaçâo, meio ambientc, cultura e de serviços públicos;
dos scriçc públicos;

contsatos de programa oas quais o CONSÓRCIO coÍryarece como
contrataote ou

d) a miruta
pública;

c) o reajuste

$ o reajustc

pÍ€stador de sêrviço público;
editel de licitação e de contrato para concessão de serviço ou obra

urüanas" nos das leis municipais;

avaliar a execudo dos planos dos serviços Eibücos;

de servidores por ente fcdcrativo, consorciado ou couveoiado
ao CONSÓ

X - apreciar e medid". sobre:
a) a urelhoria çrviços prestados peto OONSóRCIO;

das rclaçõeg do CONSÓRCIO com orgãos prúblicos, entidades e

emprasas pri

K-homo.l indicação do Secretiírio Executivo.

eia Geral, pFes€ntes

os termos e critâios do contrato dc rateio, da gestilo associada
dos contratos de prognmas. dos teÍmos dc parcerias, dos

revisào das lari&s e preços públicos;

valores da taxa dc colaa, Í€moçâo e destinaçâo de residuos solidos

e

quratos) dos consorciados,
aceitar cessão do serviitorÊs o caso de ccssâo com ônus

O cxigit-se-á, para a aprovação, pclo meaos 4/5 (guâtro quintos)
dos votos dos ados pÍesentes.

pelo menos 3/5 (três
ao coNsÓRclo. N

§ r.os pÍcverào as maÊérias que a Âssembleia Geral podeni deliberar

an enI(
Itl

nat 7t
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§omente

§ 3'. As
recoúecidas estatutos,

decorrido o prazo para manifestaçào

anoladas nesta ctÁusula niio prtjudican que outras sejam

sEÇÃoü

EIÇÃOE DA DFSTITTIÇÃO DO PRESIDENTE, DOVICE
E DO CONSELHODE ADMINISTRA

Art 27. O e o Vice serão eleitos ein Assemblcia Creral para mandato de 02

(dois) anos,

candidauras

rceleiçâo por igual pêrído, podendo ser apreseatadas

ChqFa Dos primeiros 30 (trinta) minutos, da data e horário

Somente são adrniüdos como candidatos Chefes do Poder

çÃo

definido para

Executivo dos

§ 3'. Caso

realizar-sc{
no primeiro

mctade mais

Consorciados.

§fo
der por

o Vicc eerão eleito mcdimtc voto sccrero, salvo qusndo a elei$o se

eleito o candidato que obtiver ao menos 2B (dois terços) do§

votos, 3ó ocorrer à eteição com s pÍesença dc ao menos 3/5 (tês quintos) dos

consorciados.

dos caodidatos teúa alcançado 2/3 (dois teços) doc votos'

tumo de eleiçâo, tendo cortro conco,rrenÍes os dois m*is v913d6s

. No segundo turno sÊrá considerado olcito o candidato gue obtiver

dos votos rrálidos, excluídos os brâncos e nulos.

§ 4'. Não a cleição, será convocada nova Assembleia Gcral com es§a me$na
finalidade, a rcaliz8Í ent€ 20 (viotd e r10 (quarenta) dias, pronogando'se pro
lemwre o daquele que estiver no exeÍcicio das funções da Presidência

§ 5'. O biênio mandato do Prçsidentc e Vice coincidirá semPrÊ com os primciros e

os terçriÍos e quaÍtos anos dos mandâtos de prefeito.segundos

§6". O
do aoo

§7'.A

iniciar-se-Á no dia lo do janeirc, e encerrr-se-á no dia 3l de dgzembro

Presidente e do VicePrcsidente scrá rcalizada na primeira scmana de

janeiro do ao Érrnino do mandato, sendo que a eleição sení convocada

e presidida membro consorciado de maior idade.

§r eleitos, o hesidenre e o Vice'Presideate serão empossados

e.ao Presidcntc será dada a palavra P8Í8 quê oomeie o Secrctário

Erecutirro ou o frça ro prazo de l0 dez (dias).

do Presidente ccssará automaticsocntê no caso do cleito nâo mais§9e.o
oqrPar a do Poder Exec-utivo do Município representado, hipót"se em que sera

icc-Ptesidcntc do CONSÓRCIO.sucedido pelo

§10. Se o ino do mandato do kefeito que ocupar a Prcsidência da Assembleia

Gcral ocorrer da elcição para a ftesidênci8 do CONSÓRCIO, seu sucessor na

CheEa do Executivo assumirá ifltcrinameute o cargo de Presidente até a

reolizaçâo do eleição.

Art 28. A Genl poderá dispor, por meio de Rcsoluçâo, sobrc a çriação e

o do Consclho de Aôninistsação, delegaodo-lhe côIlt que

I

I

I

I

t:

rl

I

§ 2'. Seú

an
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Paúgrefo
Âssembleia
biênio do

O Consclho de Administração sêrá conposto por intogrartes da
que os elegcri para mandato de 02 (do§ anos, coincidcntes com o
dó Presidente e Vice do Consórcio.

Art 29. Em Âssembleia Geral podeú ser vot8da a destiuriçâo do Presidente
do Consorcio
§er moçâo de censuÍr com apoio de pelo menos l/5 (um quinto) dos
consorciados,
consorciados.
confiança.

que pÍesentes pelo menos 3/5 (três quintos) dos entes

moção dô c€osura não será motivada, ocoÍr€ndo poÍ meÍa p€Ída dr

§ I'Em cbnvoca@s de Asse,mbleia Creral devereo constâÍ corro it€m de
de enentuais moçôes de censura".psutâ:

§2' moção de oensura, as discussões serão intêrÍompid". e serÁ ela
imediataientê iada, sobÍestaodo-se os demais itens da pâuta.

§ 3'A votaçào moção de ceasura será efetuada dcpois de facultada a palavra, por 15

ao scu primeiro subscritor e, ca;o pÍesente, ao Prresidente ou ao(quinzc)
membro do do AdminisraÉo quê se preteDda d€stituir.

§ 4" Seú oprovada a moção de censrra por metade mais I (um) dos votos
bleia Geral, em vota$o nominal c pública.

mçiio do cerrnlra, haverá imediata e automática a*uriça",

dos presentes

§ f Caso
procedendesc, na mcr na Asscmbleia, à eleiçào para completar o período

rtmanescente mandato.

§ 6'Na de nâo
membm do de
prcsentes. O
exercerá as funções

sc viabilizar a eleiçâo, sená designado o Prcsidcnre' Vice ou
AdnrinisEaçãopro lemporc. por metade mais I (um) dos votos
ou mernbro do Conselho de Administração Pto lemPore

ate a póxima Assembleia Geral, a se rcalizaÍ ea§e 20 (vinte)

e 40 (quarenh)

§ 7 Rejeitada de ceosura. nenhuma outrs pod€,Íá s€Í aprcciada Da me§ma

assembleia e 180 (ceúo e oitenta) dias seguintes.

SEÇÃOIv

. 
IIA§ATAS

Assembleia Crcral seÍão registradas:

lisu de prescnça' todos os entes fedeÍativo§ Í€PíÍesentados na

indicaado o norre do t€prcssntsote e o honário dc seu

da

de

Art 30. Nas

I - por
Assembleia

docuraentos
Geral:

II -de resumida lodss as intervenções orais e, cooo anexo, todoa

terrham ou apÍEs€úados na rcuniào da

de qualquer dos membros do Conselho de Administração, bastando
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III -a de cada uma dss FspostEs totadas na A§ffiElãE-ffi!?ífificação

§lo se rccoúecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na

Ássembleia mediante decisão Ds qual se indique exPre'si§ameot€ os motivos do
sigilo. A serrí tomada pela metadc mais I (um) dos votos dos prcscoles c a ata

devení indicar
o sigilo.

e nominalmentc os reprc§cotantes gue votrÍim I favor e contra

§2"Aata em todas as zuas folhas, inclusive de anexos. por açelc çle a

lavrou o por presidiu o lérmino dos trabalhog da Âssembleiâ Geral.

de ineficrácia das dccisõcs' a hiegn da ata dâ Asscmbleia Geral seó
em até 4E e oito) hons, afixada na sede do Cmsorcio e publicada no aitio gue

o Consórcio ver na intcnrct por pelo meaos dois anos.

Perúgrafo Cópia autenticada da ata sená fomccida:

I o pagamento das despesas de reproduçâo, para qualqrrr do povo'
da demonstração de seu interesse;

II -dê gpurita, no caso de solicitaçâo de çalquer órgâo ou entidade, inclusive
consclho, quc a Administração de consoÍciado.

Art 32. Sem

Presideíte:

CAP TUIJO M

DAPRESII'ÊNCIA

do que prever os Esl8tutos do CONSÓRCIO, iacumbc ao

I-sero lesal do coNsÓRCIo;

exPressa e

resultados.

Art. 31. Sob

II - como
prestação de

Itr - indicar,
púbüco de

YI

de como cada representante nela votoq bem como a Proclaílaçâo de

das despesas do CONSÓRCIO, rcsponsabilizar-se Pela sua

aprcciaSo da Assêmbleia Geral, oome PaÍa ocuPar o emprego

Exccutivo;

presidir as reuniões da Assembleia Gcral;

intçresses do Consórcio, ao ftnbito de slla

fV - nomear exoaerar o Secret&io Exesutivo;

V - exetEer
6tatutos.

competêrcia não atribmida a outso órgeo por €§te ií§tntmento ou pelos

YII - zclar
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vlu-

x

xII-

xm-

xrv-

demais

§2'Ao

por ele

I

s€ra

§ 3'O

Ii

I

o cuoprimento ,le. deliberações da Âssembleia *rlCrürbôILftselhomnbs

Rotqo CiYf ü húr. JuídicasD( - con Conselho Consultivo;

ArÉaíel.&hh
com a Sccretaria Exccuüva;

)O - firmar cootEitos, coovênios e ortros ajustes;

procedimentos
o poder discipliaar m ânbito do CONSÔRCIO, julgando os
aplicando as penas disciplinarcs que considerar cahíveis;

a instauraçào de procedimcmos licitatorios relativos a contatos cujo
valor estimado delibcrado pela Asscmbleia Geral;

rs contas banairias;

§ l'Com cx das competências previstas nos incisos I, m, fV, VI, X e XI, todas as

ser delegadas ao Secretário Execuüvo.

Presidente cabeú substituir ou succder o Presidentc, cm casos de
afastamento, ou renúncia.

CAPTTULOIv

DASECRETARIAEXECUITYA

Art 33. A Exeoüva é o órgão executivo do CONSÓRCIO, constituida por
um Secretário vo c pelo corpo técnico e administrativo.

Perágrrfo O Secrctririo Exccutivo seni indicado pelo hesidente, deveado scr
, após tcr seu nomc rcferendado pela Assernbleia Geral.

o empÍEgo público em comissão de Secretário Exccttivo, com

definido pela Âssembleia Ceral.

§ loOem ern comissão de Secraário Excutivo seni proüdo mediante
do Coosórcio, homologada pela Asscmbleia Geral' paraindicaçâo do

Pe$oas que os segrintes rcquisitos:

idoneidade moral:

II - fonnação oivel superior.

§ 2' Caso seja do Consórcio ou de Ente consorciado, o Secretririo Executivo
afastado dê suas furxçõcs origioais.

Arl. 34. Fica
rrcncimentos a

t

dedicaÉo
do ernpÍêgo priblico de Sccrewia Executiva estará sob regime de

somêntc podendo exercer oura afiüdade rcrruacr'ada nas

I
I

I

I

I
I

I

I

I

UII)I'lÁ
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hipóteses nos estatubs.

§ 4'O F.xecutivo podcní ser exonerado ad mtwm pr ao doPresidcnte.

outras compctências pÍevistas oos estafutos, competc ao SecretárioÀrt 3§. Além
Execúivo:

I - quando coraparecer is rermiôes de órgãos colegiados do Consorcio;

II as rermiôcs da Asscmbleia Cleral do Coosorcio;

III - moü tar as contas bamári8s do C,onsórcio em colrjtlnto com o Presidentc ou
com outra
caixa e de

designada pelos estatutos, beÍu como elaborar os bolctins diários de

publicação de atos e contãios do Consórcio' qtraodo essa providência
Lei, ne*e insürumento ou nos estâtltos, respondendo ciül'

rv- ao presidcote, e a ouhos órgâos designados Pêlos estaultos. as

propostss de plurianual c ik orçamerrto aaual do Consórcio;

V - praücar os atos rccessários à execução da r€ceita e da dcspe8aç

Vl - exelcer a

\{I - zelar

patimmial;

todos os documcntos c informações produzidos pelo Consórcio'

vIII

sua adequada guarda e arquivo;

atos rolativos à áÍca dc ,Ecut:os huaanos e administsaçâo de pessoal.

ÍEsponsabiliundo pela obaervÊncia dos p,receitos da tcgislaçâocumprindo e
trabalhists e

x- ioformações necessrírias para que sejarn çonsolidsdas" nas coatas dos

€ntcs todas as despesas ÍÊátizadEs com os rccursos enuÊgu€s em virtude
de contrato de
federação, na
ateodidos;

de forma que possam scr coutabilizadas nas contas de cada ente da

dos elcmcntos ecooômicos e das atividades ou projetos

x- a

for prevista
administratim criminatnerte pela omi*são dessa p'roüdênpia.

K - auxiüar Presidente em suas funções, cumprindo as suas doterminações' beat

coElo o informado. prcstando-the cotrtas da sinração adrninistmtivtr e

financeira do

XII - apovar pÍoposts de fixaçào, revisão ou rcajuse de tariÊs e outsos Prêç6
públicos. quc seja enviada para emissâo de pareccr do Conselho Consultivo

ede Assembleia Geral;

)üII -i G genr as dirçrrizes políticas e plano de trabalho de6nido

Assembleia praticando todos os atos qúe nÀo tenham sido

e)prcssament€ estc Estattto ao Presideate do Consórcio;

+t
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ArdâÍel-8ahb
KV- sildicáncias e p(Eessos discipliaares,
Presidente;

XV - coostitui C.omissão de ücitações do Consórcio;

Presidente,
a instauração dc procedimentos licitatórios, desd" Su" delegado pelo
valores autorizados pela Asscmblcia Geral;

e adjudicar objeto de licitação, dcde gue delegado pelo Presidcnte,
pan valorçs pela Assembleia Ceral;

xvIIl
inexigibi

a instauÍação de procedimentos para contatação por dispcnsa ou
liciaçJo;

XIX- acatar de cessão de scwidores ao Consórcio, encarninhando para que scja
bleia Geral:apreciada pcla

XX - elaborar de Rcgulamento Geral do Pessoâl do CONSóRCIO, envigndo-
a paÍa a da Assembleia Geral;

§l- propor,
remuneração

teroos previstos üo oÍçamcnto anual do Consorcio, revi9o anual da
seus emprcgados;

xxtr alteraçôes ao preseote estatub ou rcsolver qucstôes vinculadas à
intcrprcração scus dispositivos;

xvu -

10ffiI e submeter para julgamento do Presidente:

a editais de concursos públicos;

b) recursos ao iodeferimento de inscriçeo de coocursos priôlicos ou à

homologação seus ÍesultâdG;

a editais ou outros atos coovocstólios de licitaçào;

d) recunos
licitações;

e) recursos
cadastro de

rros à inabilitação, desclassificação homologaçâo c adjudicação de

ao indeferimento de registo cadaslral, para §rs de constar do

I apücafo a co8ffitados ou a cmpregpdos do Consórcio;

xxry- er, oricuEr c supcrvisionar todos c quaisquer procedimentos tésniços,
e operaciomis no âmbito do Coosorcio, fomecendo, inclusive,

ubaidios para tiborações e ações do Consórcio.

§ l" Além atribuições previstas no copttt, deste artigo, o Secretário Executivo
poderá delee!ção, atibüições de competência do PÍesidêote do Consórcio.

§ 2'A prcvista no § I', deste artigo, dependeÉ de ato escrito e publicado no

sítio que o mantivcr os interneq dsvendo tal publicaçâo ocdreÍ cúrc a sua

data de início ügêacia e até I (urn) ano após a data de Érmino da delegação.
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§3.AS Execuriya contará com a Assessoria Cormaicação vimndo a
divulgÊção
consorciado.

ações do CICDC e propaganda instinrcional de cada membro

CAP TULO V
DA§) CÂMARA(S) TÉCNTCA(S)

Art. 36. Á(
con§tituída(s),

Câmara(s) Técuica($, de netureza consultiva, poderá(âo) ser
que necessário. mediante Resolução, após deübcra@ da

Assernbleia (Conselho de hefeitos) e scni (ao) composa(s) por rcpÍesêntantes
indicados pelos Chefes do Poder Execrrivo, podeado ser

incluída a paçâo dc outros pro§ssionais com notuio saber. dcsde guc rcfetendada
Coosórcio.

§ lo. No ato dc indicaçâo de reprrrasenraarcs. seni estabelecida a fnalidade da
câmara suas competências e atribuições, bem como o seu praizo de duração.
mediante ato pníprio, com exceção da Câmara Tecnica dc Educagâo quc fica
estsbelecida pemlarcDte. conforme disposições previstas nest€ Estatuto ou ato
normaüvo

§ 21 Aos

dc carátcr complemêltaÍ.

das Cilmsras Tecnicas é proibido receber gualquer quantia do
Consórcio, a titulo for, com exceção daqueles que sejarn sew ernprrgador.

AÍ1" 37. O

CAPTIUII) Vt
DO CONSELIIO CONSTÍLTIVO

Consultivo é órgâo permanente, de nrtuÍeza colegiada, coor as
atribüções de sobre as materias constaates dos incisos V a MI do Aíigo 26.

Perágrefo A Assembleia Geral, mediante Rerclução, podenÉ prÊver outrag
atribuições ao Consultivo.

Art 3E. A Ceral" oediaúe Resolução, iÉ dispor sob'rc a composiçâo do
Conselho tivo, bern como a forma da cscolha de seus integrantes, assêguÍada t
participação de reprresentancs da sociedade civi! a çal devení contemplar,
pelo mcnos, oe segmeDlos sociais:

popularcs e de moradorcs, inclusive dc ülas e povoodos;

tr-tra por s"'. entidades sindicais;

poÍ suas eutidad€s sindicais;

acadêmicas e de pesquisa;

não govemameotais.

§l'Nos estgtuto& a participaçào oas reuniõcs do Consclbo Consultivo nâo

I

técnicos dos
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§ 2'O Consultivo seni composto por I (urf ÍepÍen€t]t8tlto e .'m) suplente

de cada discipünado no § I" dese anigo.

§3".O Interno do C.onsclho Consultivo dewrá ser aprovado pela

AsseÍnbleis l.

§ 4'. A formq de eleiçâo e respectiva data de posse doa oembros do Conselho
serão disci no Regimento lnlomo.

§Y.Os do C,onseho Consultivo selão designados para mandatos de dois anos
em Bp€cialnentÊ convocada pela Secrcaria Exêsutiva-

20

I

pela

ArL 39.
coaFatados

§ 1'Os
Secretrário

Aseembleiê
considerado

TTULOIv
DA GE§TÁO AI}MINI§TRâTIVA ItO CONSÓRCIO

CAPÍTIIIOI

DOSAGENTESPÚBLICO§

SEÇÃOI

DISPOSIÇÕES

GERATS

s€râo rc,rÍunerados pelo Consorcio, para nele exeÍcer fiJnções, o§
ocuptr os €úrpregos públicos cÍiados Eedimte Resoluçào aprovada

Geral.

públicos do Consórcio ou seÍvidores a ele cedidos, excctuado o
no exercício de firoções que sejam consideradas de che6a, direção

e

ou superior, poderito ser gratificados até a razão de 50% (cinquenta por
cento) de su8
de quaisquer

!oal, pmibindo-se o cômputo da gratificsção para o cÁlculo
remueratórias, sâlvo férias e dêcimo-terceiro sâláÍio. À ÍefErida

grati-ficação é
dercrminado.

aos derrais cârgos, inclusive aos contrttos por t€úpo

§ 2'A da PÍcsidêrci8 (Presideate e Vice) o a de mEmbro do Conselho de
como a participaçiio dos ÉpÍescntantes dos enles coÍtsoÍciados na
êm outr8s atividsdcs do Coasorcio nÀo setri rpmuaorada, seado
público relevanrc.

§EÇÁOlr

DOS EMPREGOS PÚBLICOS

do Consórcio são rcgidos pcla Coosolidação rlas Leis do
Trabalho -

§r' especifico deliberará sobrc a dâs firaçõês, loação, jomada

rl

il
lr
rl

n
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Art 40. Os
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dc trabalho e de seus emprcgos públicos.
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§ l'Os do Consorcio não poderão scr cedidos, inclusive am consorciados,
salvo no caso oxercicio de funçâo eleüva.

públicos aplicam-se as vedaçôes e exceções previstas na
Constiuriç§o qusnto ao acúmulo de empregos e cargos púbücos

§41 Á, dos erupregados do CONSÓRCIO dependerá de motivaçÀo p,reüa"
respcitados a defesa e o contraditódo, mediante processo admidstrativo.

§5".A do empregado porjusa causa obedecerá ao disposto na CLT.

Art 41. O pÚp,rio de pessoal do C.oasórcio será de 67 (*rrentr ê tetc) caÍgos,
sendo que 06
6nal do inciso
EstBhÍo.

s) delcs sâo dc ür,rc nuneação o exoncração, de acordo com I parte
do art 37, da Coníituiçeo Federal, conforme os Aaexos I e Il. deste

Perágrafo A ranuneraçâo dos empregos públicos é a estabêlecidâ tros Anexos
I e II, citados caput &sE arligo, e podrá ser revisada anualmGrote.

AÍ. 42. A
Con*imção

de pcssoal dar-se-á dc acordo com o quc está previso na

sr4ÃorII

DA§ C{)NTRATAÇÚES TEMFORÁRIAS

ArL 43. As por tcDpo deteÍaimdo, para úender nocessidade tcmponiria
intcresse púbüco, someote poderão ocorcr, mediantc justificativa

expressa do Execrliw e aprovaçâo do Presidene.

seguintes
necessidadcs temporárias de exccpcional hteresse público as

deutse outras:

a situaçôcs dc calamidade pública que Acarretcm risco de qualqu€r
espécie a ou a bcns púbücos ou particulares;
II - o combale suttos epidêmicos;

a siurações eoergeaciais; e

IV- a rcal de censo socioeconômico, de pesquisa cadashal ou de qualqucr outra
forma dc de dados de crmho eíEtíÍico junto à população do lúunicípiq
bçm como especi§cas dc interessc público;

em dccorÉncia de celebra$o de coovênio3 com pÍazo detcroinado.
o do pessoal, dar-sc-á medianrc prooesso seletivo público

simplificado, os gitéÍios de
edital, com divuleaÉo.

da função serlo estabelecidos em

I

I

I
I

I

§ 30. Aos



no

Andarai
§3'. As
público

temponírias para atcoder
ter a duração máxima de I (um) ano, admitindo-se a prorrogaç3o, uma

umca vezr poÍ não superior a I (um) ano.

§,í".Na de, no curso do prazo contatual, cegsaÍ o inEressc do CONSÓRCIO

do contrato scm que o contratado teúa dado causa para isso ou se o
contratado o seu desligameoto, sem justa csusa, antes do termo final do
coürato,
Trabalho.

ArL 44. Nas

média da remuneraÉo paga a atribuições similares cm cada uur dos entes

Panigrafo Não havendo afibuições similares, os salários serão fixados com base

em Pesqurss c mcdiante apovaÉo dâ Ass€oblcia Gcral.

o disposto nos aÍ8. 479 e 4E0 da Consolidaçâo das Leis do

CAPTTULOII
DO§CONTRATOS

§EÇÃOI

IX) PROCTI'IMENTO DE CONTRATAÇÃO

aquisiçâo dc bens e scrviços comuns seÍá obrigatorio'o uso da

Â,à

sEÇÂotr
. 

DO§CONTRATOS

cotrtratos de valor srperior a R$ 50.000,00 (cinqoenta mil rtais)
publícada no sÍtio do CONSOR.CIO na internet por pelo mcnos

cidadâo, iodependentemeotc de dcmonsaação de iateressc, tcm o

doIhX§8DüÍse

Cll óe Pata &tftlicas 22

aos documentos sobrc a execuçlo e pagamêoto & conualo§

modalidade
rcArlaocnto

nos termos da lri no, 10.520, ds 17 de julho de 2002, e do
no Decreto nc. 5.450, de 3l de maio dc 2005, scndo utiliuda

a sua forma eletrônica

Prrágrefo A inviabilidade da utilização do prcgão na forma eletr6nha deveni
ser justificada pelo Secrrtário Execuüvo mediante dccisão publicada.

.Art ,ló É tida as contratações diraas firndameatadas no aÍ. 24, da Lci no.

8.666, de 2
tomeda de

junho de 1993, bm cono as licitaçõ€s nas modalidades conüte e
de rcsponsabilidade no

âmbito dâ

Art 45.

AÍL 47. o3
teÍão a sua
dois anos.

ArL 48.
direito de
celebrados Consórcio.

I
I
i

I

I

1

Parlgrrfo Todos os pagamentos supe, iores a R§ 10.000,00 (dez mil rcais) scrão

I

I

I

I

I
I

of,

coosorciados.

por tempo determinado a remuoeração sená corÍespoodeote à

6xandolhes e
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publicadc no
obras, da pub
confeÉncia.

DA

Art.49. Ao

I - contrato PÍoErama paÍa:

a) na
gestào

coosorciado:

b) aa
de atiüdades

Art,50. Â
de direito

AÍt.51. A
sometrte Í€cur§os

do Consóreio na internet por pelo menos dois anos e, no caso de
coostará o laudo de medição e o nome do rcsponsável por sua

CAPÍTTJLOItr

DA PRE§TAçÃO DE §ERVIÇOS PÚBLICOS

someute é pcrmitido comparecer a:

It de concessâo, após previa licitáçâo, para delegar a prestação de
serviços pubt a ele entegre só regime de gestão associada, ou de atiüdade dcles
intcgrâúe.

PerÁgrefo Os estamtos disporâo sobre os contsatos mencionados tE capull
podendo rcquisitos e condiçõcs a serem observados em sua contratoçâo e
execufro.

rfrwov
DA GE§TÃO ECONÔMICA E RNANCEIRA

contratado, prestâr sêrviços públicos por meios póprios ou sob sua

ou conbstual, tendo como contÍatante cnte da Federação

contatante, delegar a presação de serviços públicos pertinentog ou
integrantes, a órgão ou entidade de eote consorciado;

CAPfrt,II)I

DI§PO$çÔTSGERATS

das roceitas e das despesas do Consórcio obodcccrá àr nonnas
aplicáveis ràs entidades piblicas.

§r. T as dcoonstaçõas §nanceiras serão publicadas no sitio que o

mantiver na intenrel

§2". A ela da proposta de orçamento do Consórcio, pelo Secrerrirrio Exccutivo,

senÂ esta por resoluçâo da Asssmbleia Geral.

§3'. o oÍçameoto, sená ele publicaô no sltio çe o Consó,rcio maDteú na

intemet.

direta ou indireta de ente da Fedcração consorciado
ao CONSÓRCIO quando houvor:

o C,onsorcio para a pÍ€$âseo de scrviços, er(ccrtção de obras
bcns, r,espeilados os valorçs dc meÍcsdo;

I
fornecimento

de rateio.

I

)n cIo
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ArL 52. Os

ob,rigações do

consorciados reaPondem somente

Arü 53. O
pelo Tribunal
Execuüvo,
tegitimidade
prejuizo do
entes da

CAPÍTUIOII

DO PAIRIMÔMO E I}OS RECURSOS FINAI{CEIROS

Art.í.o do CONSÓRCIO seÉ cotrstih!ído:

I- Pelos vier a adçirir a guatqucr título;

II- Pelos que lhe forem doados' concedido§ e alienados (ccdidos e/ou

qualquer título, Por entidades púbücas ou Particulares;

III- Pclos fansfetidos poÍ sote consorciado atrav& de contÍato dc programa'

instnrmento nzsfeÉncia ou de alieoa$o'

ArL 55. rcctrsos finaoceiÍos do CONSÓRCIO:

l- CoDtn pcriódica dos consorciados' conforme mecanismos PtÊústos úo

Contrato de
das dcsPcsas gerais. isclt§ivc
dc Rateio;

TTI.A un raáo da presufo do serviço público objao do consórcio;

e subvençõqs concedidos Por entidades Públicas e Privadasl

V-As de seu patrimônio;

VI-Ag e logados;

da alicnaÉo do seus bens;

24

dr câda gnte consorciado para custeio

do consórcio que coustâni no contÍato

vIIo
vItr reclrsos deconeotes da reaüzação de scu objeto' inclusive deconentes de

convênios ouüos cotrgêreÍca;

decorrentes da iniciativa Pnvada ern geral' sobretudo eÍnP!€§as

D(- Íecltrsos
postos de gasolina e afins que

das que direu ou iodirctamentc og

I
I
I

I

I

aílrÍrEdo!

tTan
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ArL 56. No
contabil
financeira de

Perógrrfo

I- o
subsídios

II -a
scrviços
serviços.

Art 57.
@nvenros
cxc€to com

celebrados

ArL 59. A
ÍepresêDhrtê

§ 1' O recesso
retira e o

§ 2' Os bens
revertidos ou
decisão da

Art 60. Sâo

25

CAPÍTI'I'III

DACONTABILIDN)E

CrúbôlMlrhomb,
RegrtoCiutôb.fffca

^ndmt.Bdü 
-&rk

serviço cm relação a cada urn de seus titulares.

Anualmente deveá ser agesentado demonstrativo que indiqte:

e arrccadado em cada scrviço, inclusive os valores de eventuais

parrimonial, especiaLneote a parccla de nalor dos beos vinculados aoc

teúa sido amortizada pelas receiDas erneÍgentes da Prestação de

se Írefere aos serviços pÍestados eo regime de çs6o associada a

Consórcio dcverá pemitir que se recoúeça a gesüIo econômica e

Art 58. Fica Consórcio auorizado a comparecer como inteÍveniede em convênios

enEs corsoÍtiados e teÍceiro8, a fm de receber ou aplicar recursos'

consorqiados.

úrur.ovr

DA §AbA I'O CONSORCIAI}O

CAPTrI'LOI

I'ORECES§O

de membÍo do Consórcio dependcrá dc ato fonnal dc seu

Geral.

prcjudicani as obrigp@s já constituidas entrc o consorciado quo se

ao Consórcio pelo consorciado que se

excehradas as hipotcscs de p'reüsão
raira nào serão

confafual ou de

GeraL

CÂPiTIJLOII

DAEXCLUSÃO

dç exclttsào de consorciado:

I
x

I

CAPTUIOTV

IX)scoNvÊMos

objetivo de receber ÍecuÍsos, o Consorcio fica autorizado a celebmr

*tia"a"a governamentais ou privadas, nacionais ou estrançiras'



t,

I

I
lt

it

,t

1
I

III -a
com

ry -a

eote

§ 2'A

2/3 (dois
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I - a nilo
adicionais"
contrato de

pelo ente conrcrcisdo, em sua lei orçamenuária ou em cÉditos
de suficieots para suportar as dêspesEs âssumidas por mcio de

por paÍte de erúe da Federaçâo consorciado de condição
neoessana o Conúrcio receba rccursos oÍenosos ou EandcrÊncia volultária;

de Pmtocolo de Intençôes para constituiçâo de outno Consorcío
iguais ou, a júzo da maioria da Assemblcia Ceml, assernelhadas ou

incompstíveis;

dc motivos gravcs, rccoúecidos em dcliberação firadamentada,
pela maioria dos prescntes à Asscmbleia Gcral.

§loAcrc prwista nos incisos I e II, deste artigo, somente ocorrerá após pnfuia
suspensão, o em que o cotrsoÍciado podení se rcabiütar, e não seni considerEdo

da pcna de exclusão dar+e-á por meio dc dccisão da Asscmbleia
Geral, após do dfusito a ampla defesa e cortaditório, exigido o minimo de

dos votos.

omissos, e subsidiariameate, scní aplicado o pr,cêdioento prcústo
pela l:i n". 9. de 29 de janeiro de 199.

do órgâo quc decretar a exclusão cabení recurso de reconsideraçâo
Geral, o qpal não erÁ efeito suspensivo.

estabeleceÊo o procedimento adminisürtivo p8Ía s aplicsçâo da pena
de exclusão. o direito à ampla defesa e ao cootraditório.

sEÇÂol
IIO PROCEDIMENTO I'E EXCLU§ÂO

Art 61. O de exclusão será instaurado medianÉ portaria do Prcsidcntc
do Consorcio, onde coÍlste:

da conduta que sc consi&ra praticada, com as circunstâncias dc
guando, qucm que fonoa foi prtica@

está sujeito o inÊator, caso coalfrmados os fÂtos;ll - as pe,nas a

e àutros meios do prova, mediante os quais sc coosidera mzaávcl a

instauração do administrativo.

AÍL62.0 dc exclusão dar-scá da seguintc forma:
I - O acusado

lhe fornecida

notificado a oferecer def$a pévia em t5 (quinze) dias útcis, sendo-

da portaria de instauração do procedírncnto. bem como
o acêsso, Por st seu advogado, aos autos, inÊlusive medianrc caÍgÊ.

II- A noti scrá rglizada pessoahonte ou mediante côm

I
I

I

I

I

ertraII -onão
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defcsa

[-
quinze

í[-

Caübdclt&rhonsh

Regsf o Ci'u1 ê Pess Jurldiicas

marar-aahn S;+
III- O prazo a defesa corüar-scá a partir do dia útil que se seguir à junrada, aos

autos, da notificação deüdameotc assinada pclo acusado ou, catâo, do aüso

notifica$o.
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IV- Havendo

mediante

VIII- No caso

por Comissãq
do Corsorcio.

Art 63. T
as penas de

cento e oitenta

Vtr- A fase de

devená indicar

com

para a notificaçâo do acusado, sení estâ considçrada válida

destaque no siüo que o Consórcio mantenâ na iotemet.

V- A publi meocionada no iaciso W, deste artigo, produziná seus efeitos após

Suinze dias, o prazo para a defasa a panir do primeiro dia útil segpinte aog

referidos dias.

da defcsa e de etentual instrução cabení ao hesidcatc do Coasorcio,

ou à Com tenha sido por elc nomcada À8 pópria portaria dc instaunçâo ô
procedimento.

do proc€dimeoto disciplinar scní concluída cosr rehtório quc

o acusado é inaente ou culpado de cada urra das impúações e,

reconhecida quais as penas consideradas cabivcis.

o rclatódo menciomdo no inciso VIL deste artigo, ter sido claborado
pÍoduzüá efcitos mediantc I $a homologaçâo pclo Praidcotc

vista as circuDs'tâúias do caso, a Assembleia Geral podená aplicar
limitada a R§ 50,000,00 (cinquenta mil Í€ais) e de suspensâo até

fixadas de founa proporcional à gravidade da infraçiio.

§ lo. Durante de suspensão o infator podeaí se reabilitar.

§ 2o. As pena" multa e de suspcnsào poderâo scr aplicadas cumulativameúe.

Art 64. A de multa ou do sspensão poderá ser cutnulada com a de cxclusão

mediante de 3i5 (três quintos) dos Consorciaôs.

6s. o perante I Asembleia Geral tefií o seguinte procedimento, no

sinultaneEnent€ duas votaçôes:

I - 'leitura
Portaria de instauração do procedimelto, das alegaçõcs finais da

edo final:

do kcsidcnte do Conórcio e da defesa do a$sado, fixâdas

uEra:

J decidindo se o acussdo é culpado ou itpceute de cada uma

I

I
I

I

I

I

I

I
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imputrções.

secret4

w -jul

penas de

simples;

vl
encerado,
vitorioso o

suspeosão

o ente

Panigrafo
exigêneia de

Assembleia

§lo.o
contados do

§ 3".
Assembleia

ArL 67, A
Asscmbleia

§l'Os

I,

CrüdaTtbrhffi,
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como se aplicável peru de multa e

sobre a aplicação ou não da pena de excltsào, medisrte votação

secÍ€tB e em separada;

dos votos sobre a inocência ou culpa, bem coao de aplicação das

suspcnsão, considerEndo{e vitorioso o veredicto gue obtirrer maioria

o veredicto de inaência de todas as acusaçpes, o pÍoccdimento s€ná

a imediata destnrição de todas as cédutas da segunda uma; caso seja

cto de culpa, serâo tidas *o16 1136idaq as pcnas de multa e de

em face da acusação considerada procedente, iniciandose
dos votos da scgunda uma;

votos da scgunda uma, som€nte aôaitir-scá o vcrcdicto dc cxclusão

3/5 (tsês qrdntos) dos Coosorciade.

de exclusão, iniciani imediatamentc os scus cfeitos, não tendo mais

direito a voz e voto na Assembleia Geral.
. O Presidcnte do Coosórcio presidini o j-l8rmq16 o votarü, dada a

qualificado.

Art 66. Das

de reconsidemção deveni seÍ irteÍposto no prazo de 15 (quinze) dias,

I seguinte ao de publicação da decisão na imp'rensa oficial.

§ 2o. O recurso rcconsidemção não 1Êú efeito suspcosivo,

o recurxr, coDslsÍá ele do primciro item de paúa da póxima

ThULOVU
DÁ EXTINÇÀO DO CON§ÓRCIO

, CAPITI.IO I
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CON§ÓRCIO PÚBLICO

do contÍâto dc Coosór,cio dependerá de insEumento aprovado pela

ratificado mcdiarte lei por todos os consorciados.

serviços ptibli serão atn'buídos aos titulaÍes dos rwpectivos sewiços.

incontínenti a

ut - apurados

mediantc voto

vtu- adotada a

corsorciados

!J.

responsáveis por cada obrigação, os,

obrigações remsnesceotes, garaatido o
§ 2' AÉ que decisão que indique o3

solidariameate, pelas
direito de em face dos €útca beneEciados ou dos que deram causa à ofigação.

I

I

i

I

Y.

que impuserem sâtrçõcs cabefli o recurro de reconsideraçâo à

encsrgos e obrigações decorrcntcs da gestão associada de

e(E:

rERFC
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Arü 6& A do Esututo do Consórcio Público dependcá de iDstnrmento

apmvado pola G€Íal.

Art 69. A do Estanrto do Consórcio Público obcdeceni aos seguintes

da poposta de alteração do Estatuto do Consórcio Ptiblico pela

As*ssoria do Coosorcio, e pelos represetrtantes, de cada um dos €otls
consorciados;

lr da prnposh de alteraçâo do Estatuto do Consórcio Fúblico pela

Assembleia

lll - para do Eshtuto do Consórcio Público scá necessária a PÍresêaça e o
volo da dos merrbms da Assembleia Gcral, em única convoçação.

§ 3'Com a
origem e os

DAAL

Art.70. O

inadimpleote

oito) horas,

pÍev.ê o copul
(sessenta) dias

§2' - Co,ur a

o pessoal cedido ao Consórcio-rã:to-marji iõ§E@aos de
públicos do Consórcio terâo seus contrôtos de trabalho

rescindidos.

TfnLovu
DO ESTATIITODO CON§ÓRCIO PÚBLICO

TiTI.ILOX

DA§ Dr§POgÇoES Fr{AIS

cAPfrUI.oI

DAS I}§PO§IÇÔES GERAIS

será regido pelo disposto na Lei Federal a'. 11.107, dc 6 de

promov€r a devida quitação no prazo máximo dc 48b (qustenta e

cmtsário ocotrerá a imediata suspensão das açõeJserviços

artigo, as atiüdades serão resobclecidâs tro Prazo mríximo de 60

a dcvida qütaçâo.

das atividades dos Entês Coasorçiados cm decorÉncia de

abril de 2005; Federal no. 6-017, & 17 de jaaeiro de 7007; e, no que tais

diplomas pela legist ção çe rege as associaçôes civis.

Art. 71. O ata nrais de duas mcnsatidades corrcslimdcutc à parcela frxa ou

variável eÍn conhato de rateio acaretcrá oa Notificação do Ente

dessnvolúdos Coasórcio oo âúbito do Ente Consorciado inadimpleole

independente eo Asscmbleia Geral.

§1" - Nos Consorçiados ondc as açôcdscrviços foram suspensas' cotrsoaote

inadimplência, açõedserviços poderão ser e distÍibuídss entre

:

I

rl

I

I

I

rl
,l

I

I

I

fttâoâl
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Municipios leotes,

Art.72. A
exposto em

retirada do
vedado que

Il - sol

praticar

III

de goverao,

de çalquer
ArL 75.
CIIAPADA
cumpir as

Art 76. O
normas de

Art 77. - As
serao
animal e
rccursos
recursos de

AÍt 7E. Os
eotÍerrnto, de

Art 79. os
rcspondem

Prrágrefo ú

Güb

de gestão ou tetmo de parceria, co6 vistas a

30

I - reqpcito ia dos entes federativos consoÍciâdos, pelo que o ingresso ou

do disposto neste Esatuto deverá ser compatível com o

btrn como, aos seguintes PrincíPios:

dcpende apeuas da vontade dc cada enlc federativo sêndo

ofcrecidos inceotivoa para o ingrcsso;

em raáo da qual os entes comorciâdo§ se compÍoúletem a não

ato, eoÍnissivo ou omissivo, que venha a prejúicar a boa

qualquer dos objeüvos do Consórcio;

de todos c ôrgãos dirigentes do CONSÓRCIO:

juridicas de direito priblico e privado, pes.soas fisicas c instituições

deliberação dâ SêcÍetaÍh Exccutiva' Podqá o coNsÓRcIo
celebmr coatrato
a quc sc propôe.

6scal coincidiÉ com o aao ciüI, para efsitos dc atcndimento as

dO CONSÓRCÍO CHAPADA FORIE.

a serem delegadas ao consórcio pelos entes cotrsorcisd$'

côtrtralo de pmgraÍna, abrançndo as áreas dc irspoção sauitária

confomte lcgislação ügante' cujo fiunciameato se dará atrôves de

poÍ contsatos dc ratcio eafe eates consorciados coconsórcioeou
firmados com outras esfeÍas do Podcr hiblico ou setor prinado.

do Coaselho Consultivo não scrão remunerados, considcrandocc'

relevância os servigos por eles preatados.

consorciados ao coNsÓRclo CEAPADA FoRTE
pclo Corsórcio.

ry- pelo gue oão s'e podoá negar çe o Poder Exesrúivo ou

Irgislativo dc federaüvo consorciado tenha o acê§so a qualquer reuoieo ou

documento do

V -e o que exigiú que rodas as decisões do Cousórrcio tenham explicita e

pévia técnica que dernonstero sua üabilidade c economicidade'

ArL 73. adimplente com §us obúgações, quslçer ente consorciado é paúe

legíüna pan gir o pleno cumprimenlo das cláu§ulas preüstas neste contrato'

ArL 74. h de interesse comum. Íica autorizado o CONSÓRICIO

CHAPADA I Í€prcseútaÍ os Municípios consorciados peÍant€ outras esferas

membros da Presidência e

pelas obrigações çsaqaiáec
da Sccrctaria Executiva

responderão
-Os

com cm nome

1
I

I

I

I

I

I

I

nro!

,ür,
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Consórcio,
à l.ci ou as

Art E0. Os

gestão

documetrtos

AÉ tr. o
prYfe<Éncia

administraçào

Art E2. As
conso lidadas e
propria

Art &1. Os

aplieável aos

Arü &{. O
publicação,

Comarcs dc

ÀodaraÍ/BA,

rl

I

,l

1

I

t

Csúbdclü§chuÍgtto§
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Andaal - Bahb
as responsabi lidades pelos

coatidas no Contrato do Coosórcio e no Estatuto.

da Sccretaria Executiva e do Consclho de Âdministação da

caso corwocados, 6cam obrigados a apnesentâr os relatóric e

e dar as explicações deüdas.

de Programa estabelecerá que em igualdade de condições, a

p,tÊstação de serviços sera dada ao municipio cor»orciado, por sua

ou indireta.

sobre o firncionamento da Assembleia Geral poderâo scr
letadas por Regimcnto Interno, dcpois da dcvida aprovação pcla

públicos.

Eststuto e suas Í€spectivas alteraçôes passarâo a viger apóc a sua

em Diririo Oficial.

CÂ.PiTI'LOII
DOpORO

cventuais controvérsias dqste instrumento, Iica cleito o foro da
-Búia.

de janeiro de 202 L
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WII§ON PAES CARDO§O

PREFEITO DEANI}ARAÍBA
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PREFEITO BOA VISTA
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omissos scrão resolvidos pela Assernbleia Geral e pcla legislação

Art ES. Para

EDYALLUZSILVA
PREFEITO DE AAAhÁ/BA



STA ARAUJO PAIVA CAItfiiO

DE BOI\ÍINAI./BA

pü TERREIRA
IAÇU/BA

COARÂ/BÁ,

IVAN DEALMEIDA

w COUTIIÍHO

DE

P DE TAETÊ/BA

SILVA
PREFEITO DE LÀIEDINHO/BA

§t- rç-
VANESSADOS J TELES §EI\ÍN

DE

PREFEMOD so

PREFEITA MUCUGÊ/BA

32

dellhr$oDorrüs

Rê$So cid ds PÊs§. JurÍÍras

Andarai - Bahh

o

PREFETTA DE NOVA NEDENçÃO/BA
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Regrlo Cfuí ê Pess Jurlicas

Àrúarai- Eehb
PREFEITO DE PALMEIRAS/BA

OLIVETRA
PNEFEITO DESEÂBRÁ/BA

ELTER SILYA BASTOS
PREFEITODE WAGNER/BA

SILVABA§TOS

93tE
JURIDICO

OLIVEIRA
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Cerjor Jonrdr dc
Trrbrlho

R,quffioMtuimodc
huyirrulotr Sellrio Mírimo

0l SccIlrát ) Ex€cúivo 40 NíYclSupcíior RS 7.000,00

0l A3scssc
Exccuti

ô SccÍ€lárb
)

40 BJ 3.000,00

02 Atscas( dc D.Últoris I R.S 3.000,00

02 Asscsrc dc Diraorh II 20 R§1.8@,00

No d.
Vrgr! Cr.Bor Jom.dr dÊ

Trrbdho
Rcquirlro Mbüoo dc

PmvllrêDtoÉ Srllrio Míriuo

OE Técnica le NÍvcl Suprrbr 40 Nível Supcrbr Rt 4.m0.00

0t T&nicc lc NÍvcl Médb 40 Nircl Médio R§ 2.@0,00

08 OFtsd 'dc lrí&luim I 4 ru 1.E00.@

08 Opcnd 'dc Mlquina II 40 R 2.500,00

t4 Ajudmtr icrsl d. PaYiEratlfào & Rl 1.200,00

0l Eucacq ô dc Obnr 40 Rl 2Jü),00

ü) Mecedc 40 Rl 3.mo.00

02 AtÃilirr e aêotarco N Rt 1.5«,,m

l0 Motori!l Catqqit D 4 p.rt 1650,00

Crlttôllbrbqmtm
RfrogdÔPÊ$..hÍidiu3

,$d.rel - Baütia

AI{EXO rros cARGo§ DE LwRE NOMEAçÃO E EXONERÂÇÃO

ANEXO tr- DOS DEMAI§ CARGO§

. os cstrtúos ou dc pt*roal podcrÂ dcfinir.lorordrs difcrcnciadar, ioclusivc sm rurms.
sntrc a!)nDdÂ c s Ícmncnçlo rá.ima.gurÍdsda I

23

r. outos podcm dcfrüos oos csúrütos no rcguhmcnro dc ou no cdital dc comtÍlopúblico.

ÀF dc
Vrges

40



,ÍIJNICIPIO COErIqENTE
Rs 7.9!ro,mITABMJ IA 2.4
R§ 6.6@,002.O

IAÇU 1.4 Rs 4.666,00

1.4 Rs 4.666,00

BARRAI \ ESTryA 1.2 Rs 4.ó0,00
BOA VIS ADOTI,JPIM 1.2
PIATA 1.2 Rs4.0(pd,

1.2
í.0 Rs 3.333,00

Rs 3.333,001.0
IIÂEIE 1.0 Rs 3.333,@
LEN@IÍ Rs 2.6,56,000.8
MÂRCIO R9 2,666,00IUO SOI.rZÂ 0.8
MUC[ 6i R3 2.000,m0.6

0.6 Rs 2.000,00

Rs 2.m0,m0.6
Rs 2.OOO,OO0.6

to 0.6 Rs 2.ooo,q)

0.8 Rs 2.000,00
NOVÂR Rs 2.m0,q)DEI.{çÂO 0.6
PALMEI] R5 Àooo,ooAS 0.0

ffiffir*
Cirl rh Pers. JurÍJicas

ÁndmÍ-&hia

25
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SEABRA
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weoxrfi.

lnequÀth

Rs 4.00o,0o

|- Rg4ooo.oo
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REGISTRO CML DE PESSOAS JURIDICAS DE AITIDARAI
OFICIAL DE REGISTRO: TGORANDRADE COSTA

MELOUIADES VEIGA N' 12, AndeÍâÍAana C€P 4683().0(xt
EilAlL: lmoiEI$ruíhrEi@§Eên @Ín

CÊlrdr:7i{tl28el3

Certldão ds Ato Reglstrado

OFíclo

em12-02-2021 Sob n'86ío nteCeilif,co s dou

DesenvoM
CHAFADA F
Estatuto

Registro sob
DAJE IS

Ata dt
do clrculto do Dlamüte da Chapada Dlamanüna - CIDCD -

reallzada no lrunlcÍplo de ÀÚaraÍIBA psle altErlção do

ero de oÍdem 1185, Iiwo A-15, ás fulhas 174 a í98

Geral Ordlnárla do Consórclo Públlco lntermunlclpal de

Andaraí - SÀ tffi fftreiÍo de 2021.

caren carod#h$&iveim Leite

Oficiala Substiúta

Natureza do Ato
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Art ío.

Enoír

túuua!

Consórrio Inncrrnrnicipol da Dcscmolvimcffio do

Cir.eito do Dionanlc do Chapodo Dianqntino - CIDCD

- Chopodo Fortc

a modificação do Estatuto, conforme e Ats de no

021 - Autorizando-se a sltêração do aít. ? e art. 19, bem

E(O ) ALTERAçÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCrO
INTERMUNI AL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO OIAI"U'ITE _

DA CHAPADA DIAMANTINA. CICDC üaúb de l1rjss e Doqríicntos

Regsbo Civd de Pess. Juddrat

instrumento. veÍificado o atendimento d
- 8ahia

sstaluídas ê quôrum necessário para altera@o do Estatuto do Consórcio,
através de da Assembleia Geral, os MunicÍpios repÍesentados pelos
Prefeitos Mu pais devidamente autorizados pelas Leis que indicam junto a
seu§ nomes.
0o7.2021 de
como a incl dos arts. 't9-A e 19-B, passando estes a terem o sêguinte teor

AÍT ?. O CONSóRCIO CHAPADA FORTE é brMAdO
pelos Municípios de ABAÍRA,BA, Ai{DARÚBA BARRA
DA ESTTVA/BA, BOA VTSTA DO ruPm/tsÁ,
BONINAUEÀ IAçU'BA, IBICOÀRA/tsA IBIQUERÂ'BA,
IBITI,ARA/BA, IRAQUARA'BA, ITABERABA'BA,
ITAETÊ/BA IRATIÂIA/BA, [.A.'EDINHO/BA,
LENCÓrS/BÀ MARC|ON|LIO SOUZATBÀ MUCUGÊ'BA,
NOVA REDEÍ{çÃO,BA, pALMEtRAS'tsA, ptATÃrBA,

SEABRA/BÀ WAGNER/tsÀ SOUTO SOARESTBA,
BONITOIBA, RUY BARBOSA'BA E PIRITIBA/BA ,
NOVO HORIZONTE.

t ..l

ArI í9. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE tErá A

seguinte estrutura básica:

I - Assembleia Geral (Conselho de Pretsitos);

ll - Presidentê do ConsóÍcio:

lll - Mce Presidente do Consórcio;

lV - Conselho de AdminiglraÉo;

V - Conselho Consultivo;

Vl - Secretaria Executiva:

Vll - Diretoria de lnftaêstrutura:

Pt aço 
^lrrrlloro

5/l.l' C.ntrc. AÉneoÍ/B , CGP n. a6.83O-@O,

CltrPJ ô. lE. ElO.8 -70
coln
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Etoil:
Pr!a! 

^r.llo,to

B,IIII

Conúrcb Iítcr{runicipol dc DGscnvolyimarto do

Cimrifo do Dinnnrile do Chopodc DianartÍna - CIDCD

- Ch@o frrtc
Vlll - Diretoria do Turisrno:

lX - DiretoÍia da Cadeia Produtiva de proteíra 4ffi6ilffiI
Agrianhura;

iegnüo Givil Ô Pess' úrndrcr

X - Diretoria do EducaÉo ê Tecnologia;

ff f-TÍffiãb'ú-Iiãio]Ãfi bi-êâtãl

RJ-:Çffi'ãiã-s ÍÊniãsl

Art 19-A - Competem as Diretorias de Infraestrutura; do
Turismo: da Cadeia Produtiva dê ProteÍna Animal e
Agricultura; de Educaçáo e Tecnologia; e de Meio
Ambientê buscar a integralização e desenvolvimento
regional, e, especificamente:

I - Compete a DiretoriÊ de lnfraestrutura:

a) lntegÍar os Municípios membros do Consórcio
Chapada Forte eos principais sistemag viários do Estado
da Bahia;

b) Colaborar para o gerenciamento regional de trânsito;

c) lmplantar programas de operaçáo e manutençâo dos
sistemas de tra nsportes;

d) Aprimorar o transporte coleüvo urbano municipal e
regional;

e) Desenvolver plano regional de aessibílidade;

f) Promover a pavimentagáo das ruas públicas;

S) Realizar a manutençáo das esúadas.

ll - Compete a DiretoÍia do Turismo:

a) A elaboração, desenvofuimento e execução projetos
e ações regionais de gestáo e dê pÍotegào do patrimônio
turístico, paisagístico e urbanístico, visando fumentar o
turismo sustenlável nos Municípios integrantes do
Consórcio Chapada Forte.

b) Promover integrâÉo er re as comunidades dos
Municípios lntegrantes com a atividade turÍstica e com os
turistas de modo a tomâr cotídiano o rêlacionaínento
cordial e prática da r€c€ptividade;

SÀ1. C.Ír!, kúl.ttÊ/-. Cap n. 4ó.S3O-@O.

CNPJ n. 18.810 -70

I,t

I hoaor-s.h*li#
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Enroil:

rotrSrEa

Congórcio Intcrrr.rnicipol dc Dcssrüolyi[terno do

Circuito do Diornortc da Chopodo Dlomofina - CIDCD

- Chopodo Forl" _ C"üô--*T,ü".Dúgü*
Promover eventos com vistas a pÍomover fluxdfu?l'§tíco
proporcionar oportunidade de geraÉo de ren.qBlíúUd de Pess' Juitipas

c)
ê
população da região buscando o
constante da qualidade da recepçáo

m -Bd'ia
aot

atendimento adeguado e qualidade dos serviços
colocados a sua disposição;

d) lmpulsionar e estimular o turismo intemo na região,
entÍe os próprios Municípios integrantes do Consórcio;

e) Dinamizar a integração do turismo da r€giáo com o
turismo nacional e retomar a condufo de eslratégias
políticas de interesse regional visando o incremento da
atividade;

0 Promover eventos culturais tradicionais das
comunidades da regiáo com vistas a estimular a
convivência social entre as populações dos MunicÍpios
lntegÍantes e a obrta de atrativos culturais ao turista;

Ill - Compêtê a Diretoria da Cadeia Produtiva de Proteína
Animal e Agricultura idenüficarem gargalos, nemover
obstáorlos, agrBgar valor aos produtos das cadeias
produtivas de proteína animal, orientar políticas públicas
que promovam a competitividade dos Municípíoo
integrados ao Consórcio Chapada Foíe na produçáo de
protêínâ animal e na agricultura.

lV - Compête a DiretoÍia de Eclucação e Tecrología;

a) Fortalecer a qualidade do ensino infantil nos
principais aspectos. dentre outros: regulamentaÉo.
atendimento I demanda. gestão educacional, melhoria
dos equipamentos públicos, gestão ínanceira,
manutenção da rede fÍsica, informatização, êducação
inclusiva, participaÉo da farnília e qualilicação dos
pÍolissionais;

b) Atuar pela qualidade do ensino fundamental, ensino
médio regular e profssionalizente:

c) Desenvolver ações de aÍfabetização de jovens e
adultos;

d) Promover a elevação da escolaridade e
profissional;

S/ll' Cãrro. 
^àdoioí/&t, 

Cap a. aó.8ro-60,Pr.o9q ÁrrclhrE

CNPJ n. lâ.alo. -70
crrlt

qualificação

P
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Congórcio Intcnrrunicipol dc Dcsenrclvíncnfo do

Circuito do Dlornorúe do 6hopoda Diomorúino - CIDCD
rErltql

ê)

P?!ao /ttrtli.ao S l' Cafi.o,

- Chopodo Fortc
Desenvolver a$es de capacitação

públicos e profissionais da educaçáo;

CrúbêItts
dos gestoÍes

ethunrak

Regrtro Civilde pes. ârrürca

j,,"*i",t 
d.nr - aa*rêLrÍ

l

0 Desenvolver ações em prol do acesso e m
qualidade do ensino superio(

S) Estimular a produçâo cultural locali

h) Desenvolver atiüdades de circulaçào e divulgação
da produção culturel regional;

i) Propor projetos de modemização administrativa, de
modo a difundir novos métúo3 e sistêmas de trabalho,
objetivando a implementa$o de processos de melhoria
@ntínua dos serviços prestados pelos Municípios
Consorciados à população;

j) Fixar normas e procedimêntos para s gestáo da
operação de §stemas inbrmatizados;

k) Realizar estudos Eobre aquisição de novas
tecnologias, envolvendo soÀrares, gerenciamento de
rede e sistemas de comun,câção de dados;

l) Promover a segurançÊ e a integridade dos dados e
informa$es rasidentes nos sistemas informatizados dos
Municípios Consorciados.

V - Comp€te a DiÍetoÍia do Meio Ambiente:

a) Representar e presar assistêncie aos Municípios
consorciados nas funções de elaboração, imptantaçáo e
acompanhamento da políüca ambiental e da defesa do
meio ambiente;

d) Manter relaÉes públicas <te contatos com os demais
órgãos govemamentais e enüdades não govemamenteis
de defesa ambiental, visando a promoçáo clos planos,
programes e projetos ambientais;

e) Apoiar e bmentar a implantaçâo, recuperaçâo e
manutenção de áreas veÍdes urbanos e áreas de
prote$o ambiental nos Municípios integrantes do
Consórcio Chapada Forte.

0 desenvolveí
ambiental;

cle planejamento e gestão

CI\PJ n. 16.8lO -m

, Ccp n. aó.83o-@o,
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Enall:

Consórcio Interm.rnicipol dc DG§srüllümetÍ?§ do

Chqcuito do Diononts do ChaPda Diornorúino - CIDCD

- Chcpodo ForiefCIIúf

g) atuar pela implantação de um sistema intdóBüq#JBhet)ortpnlm
gestáo e destinaçáo final de resíduos sólidos i6$Éfr'de
rcsidencial, da construção civil e hospitalat núr,
f) promover a articulaÉo regional do8 planos diretores e

legislação urban ística;

g) desenvolver atividades de controle e fiscalização

integrada das ocupações de áreas de manancial, com

participação da sociedade civil no PÍoces§o de

monitoramento;

h) desenvolver âtivicíades de educagão ambiental;

i) executrr a@es regionais na área de recursos hídÍicos e

saneamento;

j) criar instÍumentos econÔmicos e mecanismos de

compensação para a gestão ambiental;

l) estabelecer programas integrados de coleta seletiva do

lixo, reutilizaçáo e reciclagem.

í9-B - Cada Diretoria terá um Assessor à sua

disponibilidade, podendo ser Assessor l. em caso de
necessidade de 40 horas semanais, ou Assessor ll, em

caso de necessidade de 20 horas semanais.

Parágrafo único - Os cargos de Assessor I e ll serão
êmpregos públicos em comissáo, devendo ser indic€do
pelo Diretor da pasta, medianle homologação da
Assembleia Geral e teráo carga horária de 40 horas

semanais ou 20 horas somanais, respeclivamente, sendo

de suas competênchs:

t - assistir ao Diretor nas fun@s polltico-administrativas

da Diretoria;

ll - manter o Dlretor informado sobre os assuntos de
interBsse dE pasta e asseigorá-lo 9m su€ls relaÉes
institucionais;

lll - assessorar, mediante solicitagáo do Diretor, os

órsáo6 municipÁis compelentes na realização de estudos'
levantamento / de inÍormaçôes e em suas tarêfas

conelatas; yí
{

S/N. C.irÍo. ArtuÁUs , CcP n. aô.83o-(Do,

Pess. Jut6icas

-Bsl*t

Pr.fa AudhrF

CtüJ n. 18.810, -70
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vrgor os

Etnoil:

loArüÊt

Consór.do &úannunicipol da DescnroMmcnto do

Cimrito do Dionortu do ChoPoda Dicmantino - CIDCD

- éhapdo Forfc
lV - preparar, regishar, publicar e expedir os
Diretor:

Art. 20. Esta entra em vigor na data de aprovaçáo, perm

tormos do Estatuto do Consôrcío

Andaraí/M, I de Julho da2021.

-\§x\:§=- -
WILSON PAES CARDO§O

PREFEITO OE ANDARÚBA

GAB RIELA SOUZA SAITITOS
SECRETÁRN EXECUTIVA

Prlea 
^t.r.JlcDo

. 5/X' Ccirr!. Arúl,!,ílNA, Ca? n. 4ó.830-@0,

ffiffi;D*r'H,u
legsto Cnl de Pees. JutiÍcrs

ÂnianÍ-hhb

CNPJ n. 18.810. -70



Lilrl Iar I Prefeitura Municipal de Andaraí
SECRETARIA IÚUNICIPAL OA FAZENDA

RUA MARIMBUS, S/NO

ALTO OABELAVISTA- ANDARAÍ. BA CEP:/16830{00

CNPJ: í 3.922.570/0001-80

Nome/Razão Social:

Nome Fantasie:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 0000€/2023.E

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA

CONSORCIO CHAPADA FORTE

13E57 CPF/CNPJ: 18'8í0'87'1/000í-70

PçAAURELI,ANO GONOIM, SN lOANDAR

CENTRO.ANDARAIANOARAI.BA GEP: 46830{100

RESSALVADo o DtREtToDAFAzENDAMUNtctpAL coBRAR ouAlsouER DÉBITOSoUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Esta certidão Íoi emitida em 27102.12023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 28l0ttl2023

Esta certidáo abÍange somente a lnsqição Municipal acima identificada'

códigodecontroledestacertidáo:86000081886700000í4460060000í,,43202302271

Certidão emitida elelronicamente via intemet. A acêitaÉo destâ certidão está condicionada à verificação dê sua

EI#.

autenticidade na lntêmet, no endereço eletrÔnico:

nttps:llanoarai'saatri'com'br,Econômico-c€rtidãoNêgativa.VerificarAutenücidade

Atenção: Qualquer resura ou emenda invaliderá este documento'

lmpÍssso êm 2U02/2023 à8 09:41:47

Observação:

ffi tr.e..i**ffi râffi rr.rff .tâà.átrffi 
ffi à

' ..*.r..r....r.i nffi'*iÉrrriff'@

@Úrrr**ilâ*rÊffi r{.r..+ffi árrrnr{rffrff€.ffi ft ffi *ffi itiràrrriá

l!

lt



Página 1de 1

PODER JUDIC1ÁR]O
JUST]ÇA DC TBÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGAIIVÀ DE DÉBITOS TRABA].,BISTÀS

Nome: CoNSoRcIo INTERMI,NICIPAL DE DESENVoLVI},ÍENTo Do cIRcUITo Do

DIÂMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.810.874/0001-70
Certidão n" z 8626585/2023
Expedição: 28/02/2023, às 09:43:03
vaij-dade r 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua expedição.

refaÇão

de sua
alho na

certifica-se que coNsoRclo INTERUITNICIPÀ! DE DESETÍVOLI,rIUENTO DO CIRCUIIO

DoDIÀt(ÀltTEDÀCEÀPÀDÀDIÀtiANEIttÀ-cIDcD(t{ÀTRIzEtrIúIÀIs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 18'810'8?{/OOO1-?O' NÃo coNs!À como

inadimplênte no Banco Nacional de Devedores Traba]histas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns'" L2 '440/20LL e

13.46'7/2017, e no Aiuo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enPresa em

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais '
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trab
Internet (httP: //www-tst. jus'br) '
Cert j-dão emitida gratuitamente '

INEORUAçÃO II{PORAÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
j-nadimpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabeleci,das em sentença condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistitulosque'por
disposiçáo legal, contiver força executiva'

Dúvictas e §ugêsiôês: cndtQtsst' jr':s'b:



24022023.09145 Consultâ Rsgularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CÃIx/l
cÂtxA EcoNôMtcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

al:

r8.810.874l0001-70

CONS TNTER DE DESEN CIRCUITO DO DIAMAÍ{TE DA CHAPADA

PC 15 DE NOVEMBRO 18 / CENTRO / MUCUGE / BA / 46750'970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade: 22102 I 2023 a 23 / 03 | 2023

ceÍtiÍicâção Número: 2O23O2220L47 0383453447

Informação obtida em 28102/2023 09:45:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:

ht$s://consulta-cÍÍ.caixa.gov.br/consultací/pagBs/consultaEmprggadorisÍ
1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Fodoral do Brasil
Procuradoria4eral da Fazendâ Nacional

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBÍTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: COI{SORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO OO DI,AUANTE

DA CHAPADA DIAMANT]NA . CIDCD
CNPJ: í8.8í0.87/U000í-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisguer dÍvidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acime identiÍicado que visrem a ser epuradas, é cêrtificedo que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Rec€ita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminisúaÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do aÍt. 1í da Lêi n'8.212, dê 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnternet, nos

enderêços <http://rÍb.gov.be ou <http://wwwpgÍn.gov.br}.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOl2O14.

Emitida às 14:31:44 do dia 2710212023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2610812023.
Código de controle da certidão: 2929.E0F5.6719.23í 3
Qualquer Íesura ou emenda invalidará estê documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIÀ

SECRETARIA DA FAZEI\IDA

Emissão : 28 I 021 2023 09 :40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeitos dos arts. íí3 o'lí4 da Lei 3.956 de íí dê dezembro de í981 . Código
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão N': 20231243957

PuqzÃo soctAl

CONSORCIO INTERMI]MCIPÂL DE DESEI{YOLYIMENTO

INscRçÀo ESTAoUAL CNPJ

18.t10.t74lm01-70

Fica certificado que não constam, até a pÍêsênte data, pondências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acjma
idêntificada, r€lativas aos tributos administrados por esta Sêcr€taria.

Esta cêrtidão €ngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

EmÍtida em 2810212023, conforme Porlaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a paíir da dete de sua
emEsao.

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENOÁRAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresontaÉo mnjunta do cartáo original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Receita Fedsral do MinistéÍio da Fazonda.

Págha I de I RelCertidaoNegativa.rpt



coi§ónoo

CHAPADA
FOBTE
r UTüO QOE MRÍIIICE

Consórcio Intermunicipol de Desenvolvimento do

Circuito do Diomante do Chcpodo Diqmontinq -
CIDCD - ChoPodo Forte

ORCAMENTO

CLIENTE: Prefeitura Municipal de souto soares - BA, CNPJ: 13.792.554/0001-98

ENDEREÇO: Rua Eutacio Vieira Viana, 0 - centro, souto soares - BA. CEP 46990-000

ENDEREÇO: Praça Aureliano Gondim, s/n.o - centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Validade da ProPosta: 30 dias.

DATA:06/03/2023

CARIMAO E ASSINATURA

l-r a. a ro. gz 4 t ooor'7 ]l'orúioo rreirursgtr 0t lsillQlvuulo
m oKlÍo m oillr§EDr cilnor oullÍlu- - 

,4. Àúi:úAo eot.Drr, r, Axo^t's .

r CáNÍiO-oEP: a633OOOO t
l,- - ANo RiÀí-BA 'J

VALOR TOTAL
VALOR

DIA
DIASDEscRtçÃo

SERVIço/PRODUTO
ITEM

Rs 7.875,00Rs 52s,0015TRATOR DE ESTEIRA01 ns 7.875,00TOTAL

Pr6ço Arr.liano 6ondim, S/Nc, C.Ílro, Alúo?ai/g|' C''? 
^' 

4ó'83O-0O0

ELil: chomdoforteqdmêonail. com CNPJ n' 18'8f O'874/@OI-7O

FORNECEDOR: Consórcio Chapada Forte

CNPJ: 1 8.81 0.87 410001 -70
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Relatório de Cotação: Locação Trator Esteira 0l

Pesquisa realizada em 09/03/2023 1 l:58:16

Ouantidade

Método Matemático Aplicado: lúédra Aritmétrca dos píeqos obtidos - Preço calculado com base na média aritmética detodos os preÇos

selecronados pelo usuárro para aquele determinado ltem

Cehnçàc .!a eâloí esh Eda.'

Preço

Estimado

Píeço

Estimado

Calculado

2

de emoresa e§peciâlzad: na píestãÇão

sadôs por hoÍa trâbalhâdâ, com operâdoí

êloaíâ opeíâÇão ê deslocêmento

Valor Global Rs 10.249,05

Rs 364,31

ObservaÇão
Ouantadadc

15 unidades

DescrrÇAo

serviço de locaçáo delrâtoÍ estêrÍa d6k com operâdor

Preço (Compías GoveÍnamentais) l: Mediana das PÍopostas Finais

órgão:

objeto:

Secretaíia .le Estado da Geslão e Pre

Regislro de Preços para a contrataçâ

de seÍvrÇos de locêÇâo de máqutnas I

hâbilitâdo e aoínecrmento dê com!:ls

ÊFíêrênre âo PROCÉSSO n" 144441/

1At10/202214:OO

Pregào EláÍónico

str"1

NoPrcq,áa 422022 t

6t43

Liokáta

www compÍásgove

ttÍ

Quântidade

Unidade

Píeço Estimado: RS

Item 1: locaQão de veÍculos ' pesados

Média dos PreÇos Obtido§: FiS 68

ffi mmmm*'mmm*m:#ãHà1ffffi***.7c*'(*q*,.* ^,.2ss.,12s3d

Em conformidade com a lnstruÇão Normativa No 65 de 07 de Julho de 202]

Detalhamento dos ltens

Dala:

Modalidade:

SRP

ldentiÍicação'

Lote/ltem

Percentual: Preço Estimado Calculâdoi RS 683,27



Descíqão

CalSeÍ

Locação de Veículos . Lêves / Pesados / com MotoÍistâ ' TRÂTOR DE

ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO OPERACIONAL 38,5 T, COI.I úMINA 8,70

M3-Cl-iP DIURNO. AF-06,?2014 - CÓDIGO Sll'{APl 5855. ún dâde: 1 -Hoía

lrabalhâdâ Haveado diverqênciâs enlae o descrilivodo obJêlo constante no

srstêma Comprasnet e o descíitivodo obieto do Íeímo de FleferêncÉ deste

edrtal. DÍevâlecerá âs especrficaÇões constante§ no Teírno de Reíeíéncla.No

cârnpo 'de§cÍrção dêlalhadê do fem'. no ststema Comprasnet conlém as

mesmâs desaírÇoes do Termo de ÊeÍeíénoâ íâneto ldoedilâl) Sevendo

poÍtanto. seí cbssavâdê estas especÍicaÇôes confoÍme consla no edltãI.

25089 LOCACÂO DE VEICULOS - LIVES / PESADOS I COM MOTORISTÂ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

I0.817.688/000l 50 LIMPMAR IQUIPAIVENTOS E CONSTRUCOES LTDA

32 405.75610001 07
*VENCEDOB'I

CEBRO CONSÍRUCOES E SINALIZACAO LTDA

PÍeçô (CompÍâs Goveínamentais) 2: Mediana dâs Proposlâs Finais

:+:, Á,t,. * jr.i ô3,* o: de. hlha ie :a21

Órgão: PREFEI-rURA túUl'llClPAL DÉ AUF0RA Do PÀRA

ôblero: PÍesiâção de serllcos de locâÇáo de veiculos pesâdos, oblet vando êle'deí as

necessidadês da Dreíe[ura munlcrpal de Âu'orâ do Paíâ e suâs secretarras

DescriÇãoi Locação de veículos - Leves / Pesâdos sEBVIÇo DE LOCACÀO DE TRAÍ08

ESTEIBÂ D6K

CatSeT] 40I4 - LOCACAO DE VE]CULOS ' LEVES / PESADOS

CNP.] RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

J J DE ARAUJO FEBREIRA LOCACAO DE AUÍOMOVEIS EIRELI

RS r.002,22

04t1o/2o2211 30

Pregáo Eietrônrco

stl..l

NôPíegãc 722022 1 uaSG:q80389

/9

Link Ata

04/10i202216 54

o5t10/20221541

www comprasgoveínâmentais.gov

br

365

UNIDÂDE

VALOB DA PBOPOSÍA FINAL

Rs I 000,00

VALOB DA PROPOSTA FINAL

Rs 345.40

Marca: Ma.ca não iníoÍrnâdá
Fabricanie: FabÍicante não rnfoÍmâdo

i."lriaà, iúrõÀcr esrErRAS, pcrÊNc,Â :+7 Hp. pESo oeEFACToNAL 3s.5 T. coM úMINA &70 M3'cHP DruHNo. aF-cs.2ol4 'cóDlGo sINAet 5a5s.

CATERPILLAR D6Í OU SIMILAR

Estado Cadade. Endereço Têlefone: Emâil:

MA NinaaodLgues B JoAo DE DEUS l0 198)9s72'2024 limpmaí2oog@gmail com

Mârca: Mâ.câ nào anÍormada

Fâbíicants Fâbíiaa.te ltão infoÍmâdo

i:"""rtà",'rúôn oi esrE;BAS porÊNctA 347 Hp, pEso oPERAcroNAl- 38,s T. coM LÂMINA 8.70 M3 - CHP DrURNo. aF-0612014 - cÓ1lco STNAH ses5'

un,câde I Horâ Íâha,heda Eavêndo d,lrígências enire o c€scí!i,-o dD objetc ec.lslânlÊ rô sistema Compíasnet e o descíitiYo do obieto do Íeímo dê neÍeÉn

cta desle edrtâ|. pÍevaleaera as êspecf.caaÕe§ canstaotes no feÍmo de Bere.êrüa No câmpo'des.*Ção detalnada do itêm', no sislêma compíasÉl Úntém a

. n1""i 
". 

a"""riç0.. co reÍmo de ReÍerêncrâ (3nexo I do êdirâl) D€vendo. poÍtanto, seí observâda estes esoêq Íicaqões conÍormê c'nstê no editál MâÍca cat

e?rlla [rodelo D6Í 201ó

Estado. cidade: Endeíeço: Teleíone: Fmeil

Pt ÍeÍesrna B PÂBA.lTol {36) 999S_2323 eeíro€ngenhariêâ@gmail coín

Datal

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

AdiudicaÇâo:

Homologação:

Fonte:

0uantidade:

Unidad€

UF:

Mãíca: Mârcâ não ínfoímâda
Fâbricânte: Fâb.icante não iôíoímado

DESC'içãO] SÉRVIÇO DE LOCAÇÂO DEÍNAÍOR ESTEI8A D6K

40.753.863/0001-54
* VENCEDOR *

Estador Cidade:

PA AuÍora do Paíá

Endeíeço:

R SAO FBANC lsco, 1 I 57 A

no d5 os/092023 1.10r12 (lP: 12.ô5 205.3:l)

ffi

{9r) 9807-775S

Email:
jêanlunrorjeantunrorl @hotmarl.com



CNP.]

Estâdo

RAZÁO SOCIAL DO FOBNECEDOR VALOB DA PROPOSTA FINAL

Mârca llaÍca nâo nÍormat-a
Fabricante: Fa5Íicante não inforcado
DêSCíiÇãO: SEAYIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR ESI'INA D6X

03 069,57I /OOO] 70 PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LÍDA

Ma.cai \larca nào rnfoÍmãda
Fabricante: Fabi.snle nãc inÍoímâdo

DescÍiçáo: s:fiYrÇo DE LOCAÇÃO OE TBATC,B ESTSiqA D6K -CATÉRPILLÂA ' D6X 2015

Estâdo Crdâde TelêÍone:

(94) 9r2r-2058

Email
paÍaconcretos@paíaco.cíeios com.br

ffi mm*:W*.*Xmml*;**gg;p,iffi ^e*evwr.Tcsyp,.BeahHrrsnp..6$,aed253d$2s,
3/5



!- LAUDO DA COTAÇAO

Píeço estimado do item calculado pela fóÍmula L4édia Aritmética dos preÇos obtidos:

Itêm I - locaçáo de veículos - pesados

- 2 precos do portal Compías covernamentâis prátacados pela AdministÍaçáo Públaca de licitaqoes homologadas/adjudjcadas entre os dias

O4l1Ol2O22e 1oil0/2022, calculados pela fóímula Mediana das Pro@stas Finais.

DESCRITIVO DE FÓBMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finaas

, Capiê os preÇos linâis da lcltação e seleciona o preÇo do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos píeços do meio

ffi m#Udm***Xfmru*1ffiT#ãf,,ffi***,s7cs*..* hHu6àp,,n6wai.,$dt 2Írd



Exlrato de fontes Utilizadas neste relâtóÍio

Fontes utilizadas nesta cotaÇáo

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos paÍâmetros de pesqlisa disposlos em Leis vigentes,

Instíuções Normativâs, AcóÍdãos. Regulamentos, Decíetos e PoÍtarias. Sendo assim, poÍ Íeunir diversas fontes goveínamentais,

&mplemenlaÍes e sites de domínio amplo, o sistema oão é consideÍado uma Íonte e, sim. um meao para que as pesquisas sejam

.e4ízidas dê formâ segura. 4il e êficâz.

I ComprasNet
www.compíasgovernamentais gov.br

Data:

Acessar a íonte aqui

ffi mm**ffi*ffiftffi"ffi&ffi#x§*Hãff 1ff**.,-"7csyp(aeahrxr'!pffiveaÍ253d!.2Íd 5'5
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Pesquisa realizada entre 09 10312023 1 4:32:22 e 09103/2023 14.4o-.18

Relató.io gêÍâdo no dia 0910312023 1+,A 1o (lP.'l77 85.205.83)

llem

1) servico de locacao de equiparnentos kdusÚiaig -
tratoÍ de esteiía

PÍÉsos Ouantidade
Preço

Estimado

'l 15 Unidades R§ 570,00 (un)

Detalhamento dos ltens

Bs 570,00 Bs 8.550,00

Valor Global: RS 8,550,00

Percenlual

Píeço

Estimâdo

calculado

Total

Quantidâde

15 Unidades

Descrição

servico dê locacao de equipâmentos industriai§ - tÍatoÍ de e§teira

Píeço (Outros Entes Riblicos) l: Mediana dâs Propostâs Finais

t/E- u A!t. 50 b lN 65 * 07 ê J.Nln de m2l

Órsáo: MUNrCÍPlO 0E CANDEIAS DO JAMARI/RO

Obieto: Registro de preço para futura e eventual contratâÉo de empre'sâ especializada

na prestação de seíviço de locação de máquinãs pesadas e caminhões' em

regame de horô/máquina, incluindo equipamentos com si§têma de

monitoramento e rastreâmento GPS

ObservaÇão

2AtO6nO22 10'.OO

PREGÃo ELETRÔNEO

s'M

44284

8/1

I ink Ât2

licúnetcom.br

500

HoÉs

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaÉo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quamidade:

Unidade:

R§ 570,00

ffim 
arqqHu.nPün6lY^rã..r!.csid

Relatório de CotaÇão: trator esteira

Em coníormidade com a lnstrução Normaüva No 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Âplicado: Média AÍitmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariÚnéticâ de todos os preços

selecionados pelo usuário para aqueiê determinado ltem' - - I

cantoflne t^ç1ruçáo Nanettva Nc 65 b A7 @ "r.dto de fr2t, b aagp ?, a pêsg.is1 e pl{,]s ssá ,fêlã1aliz2dâ dn tutnéíro q.ê e*qá: tlc v4,4éú tetsíáti@ actêàb 9s. e

dêf,t1Çáo rb vê|ot êstna@'

Item 'l: servico de locacao de equipamentos industriais - trator de esteiÍa

Percenlual - Preço Estimado Calculado: RS 570,00 Média dos Preços obtidos: RS 570'00
)



Descriçáo: Sêrviço de locação: trator de esteiÍa - Serviço de locação: trêlor de esterra.

caterpitlar D4, ou similaí, cfl motorista incluso êxceto combustÍvel. Com no

máximo a'lO (dez) anos de fabricação. É de total re§ponsabilidade da contíâtada

os encaÍgos trabalhista, bem como, todos os elementos necessários para â

realização dos sêíviçls (Motoíista, lubrificante, íiltros ê manutenção do

equipâmento). Jornada dê Trabaiho: Os serviÇos deverão se. êxecutados

diariamênte entre as 8h às 18h pêíazendo th diárias. (quantidade de maq no

0l)

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

84.6r 6.069/0001-34
i VENCEDOR *

MAQUINAS Rs 570,00

EIRELI

Maíca: CAT
Fabíicânte: Fabricânte não inÍormâdo
Modêlo: 04
Descriçàoi oêscrição náo infoÍmada

Estâdo: Cidade: Endêreço:

BO POÍIO VEIhO R HEBERI DE ÁZEVEOO,3253

TêlêÍone:
(69) 3222-33e[)

Email:

rolotti@implemâq.com.br

lBt 
".-t 

.*-o m db @/GlÀzt 14:rl2: lo (P lr.a6ã58,

m 6,offi:HffiffiffiIã*,**-*r...or*-r*n n 
^Í2s3d*2snd

2t1

UF: R0



rj) rauoo DAcorAÇÃo

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritméüca dos preços obtidos;

Item 'l - servico de locacao de equipament6 industriais - trator de esteira

-'t preço de Aquisiçôes e contratações similares de outros entes públicos homologadayadjudicadas no diâ 2810612022, c.alculado gela

ÍóÍmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Câpta os preçosÍinais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impaÍ de propostâs) ou a média dos prços do meio.

ffi 
kEvúr,o{ rueÍqcHuôP!n6w^Í25ild*253d



S extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENçÃO - O Banco de Preços é uma soluqão tecflológica que atende aos parâmetÍos de pesquisa disposlos em Leis yigentes,

lnstruções Normativas, AcóÍdãos, Regulamentos Decretos e Portarias. Sendo assim, por Íeunir diversas fontes govetnamentâis,

complementares e sites de dominio amplo, ô sistema não é considerado uma foote e, sim, um meio para que as pesquisas sejam

reâlizâdas de forma segura, ágil e êticâZ.

Fontes utilizadas nesta cotação

'l - Licitanet - LicitaÇões online
licitanet.com.br

Data: O 7/0 7/2 022 I 3 : 5 5:22
Acessar a Íonte aqui

R.E&o gr.do @ r,b @/03rã23 ra:4e10 (P I Z-16205.tS)
Códto vsldrç&: .z§1r'/ztôíq.uh5qoPsfzldrl.ntotl€ywnoaí 7UEZíaqHu&'Fffiw '!t3.,L3d
htFr^xre-bscôdêpG.ú...rn.br/Crli.â.roÁüi..lddâd.ãol-=€Zswzrorqnh&OPsizrtruRlcrgkEyYw,olí\:ruEzQqHt 6.Pnn6wÀtQ$dra253


